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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM Nº (( , DE 15 DE ABRIL DE 2025 

Senhor Presidente, 

Nobres Parlamentares, 

Encaminhamos para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto 

de Lei que trata da criação de funções públicas por tempo determinado para atender 

às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), 

viabilizando a implementação do Sistema UÚnico de Assistência Social (SUAS), 

instituído pela Lei Municipal n.º 1322, de 30 de maio de 2017, com a finalidade de 

garantir o acesso aos direitos socioassistenciais. 

No marco dos inúmeros avanços regulatórios da política de assistência social após a 

criação do SUAS, em 2006, foi aprovada a Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS). Esta Norma 

demarca a intrínseca dependência da qualidade dos serviços socioassistenciais 

disponibilizados à sociedade à estruturação do trabalho, à qualificação e à 

valorização dos trabalhadores atuantes no SUAS. Neste aspecto, ressalta o caráter 

público da prestação dos serviços, fazendo-se necessária a existência de servidores 

públicos responsáveis por sua execução, conforme as atribuições e competências 

de cada esfera de governo, compatibilizadas com seus respectivos Planos de 

Assistência Social, a partir de parâmetros que garantam a qualidade dos serviços 

prestados, hoje estabelecidos pela Tipifcação Nacional de  Serviços 

Socioassistenciais). 

A política de Assistência Social se concretiza por meio de benefícios, serviços, 

programas e projetos, sendo essencial a presença de profissionais qualificados para 

sua implementação efetiva. Os benefícios garantem segurança de renda e 

desempenham papel estratégico no combate à pobreza, mas sua oferta integrada 

aos serviços é fundamental para assegurar o convívio, a autonomia e a acolhida. 

Para isso, é indispensável a atuação de profissionais especializados que não 

apenas operacionalizem os mecanismos burocráticos e tecnológicos, mas também 

realizem o trabalho social necessário para garantir o acesso e a permanência dos 

usuários. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Os programas, conforme a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), têm a função 

de qualificar e aprimorar benefícios e serviços, articulando-os e otimizando-os, o que 

exige planejamento e execução por equipes técnicas. Já os projetos, por serem 

temporários, necessitam de profissionais que garantam sua implementação eficiente 

dentro dos serviços e programas existentes. 

Os serviços socioassistenciais, sendo ações continuadas, requerem profissionais 

que planejem, acompanhem e monitorem continuamente sua execução. Embora 

prestados em unidades físicas de referência, muitos serviços se estendem a 

domicílios e outros espaços, demandando equipes especializadas para garantir a 

proteção social de forma territorializada. 

Ao afirmar que os serviços constituem um conjunto de atividades continuadas e 

articuladas em torno de objetivos comuns, o que implica em profundo conhecimento 

das necessidades e demandas apresentadas pelos indivíduos e famílias que se 

constituem os seus usuários e dos territórios onde vivem, sistematizados em 

diagnósticos consistentes com base nas informações do Cadastro Único de 

Programas Sociais (CadÚnico) e nas potencialidades e habilidades existentes nos 

territórios; implica em planejamento das provisões e do trabalho social que o serviço 

vai oferecer;, bem como acompanhamento contínuo e avaliação e monitoramento 

como processo, ou seja, exige trabalho social qualificado. 

Quem opera tudo isto é o trabalhador do SUAS. Na verdade, isto tudo exige 

processos de trabalho e consequentemente qualificação profissional. Assim, pode- 

se afirmar que a qualidade dos serviços socioassistenciais passa pela qualidade da 

oferta dos serviços, o que implica, como condição fundamental, na qualidade do 

trabalho social realizado. É impossível garantir “o respeito à dignidade do cidadão, à 

sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade”, como 

determina um dos princípios básicos da LOAS (Art. 4º, inciso Ill), se não tivermos na 

prestação do serviço socioassistencial, entre outros, a acolhida e escuta 

qualificadas, a informação e defesa de direitos, o acompanhamento familiar e 

individual, a mobilização para a cidadania, e o responsável direto por este trabalho é 

o profissional, na sua relação com o usuário. 

Para implementação do Sistema Único de Assistência Social de Presidente 

Kennedy/ES (SUAS/PK) e a oferta contínua dos Serviços Socioassistenciais é 

fundamental a garantia de um quadro de referência de profissionais técnicos e de 

nível médio e fundamental, designados para o exercício das funções nos 

provimentos dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
assim como para atuação em setores da SEMAS, e o exercício de algumas funções 

de Gestão da Secretaria. 

Em relação aos programas, como determina a LOAS, estes são criados para 

qualificar, incentivar e melhorar os serviços e benefícios e serviços 

socioassistenciais. Portanto, pode-se dizer que existem em função dos serviços e 

benefícios, articulando-os e otimizando-os. Quanto aos projetos, são eventuais, pois 

têm prazo determinado (princípio, meio e fim) e podem ser formulados e executados 

no âmbito do próprio serviço ou programa. 

O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal é uma ferramenta 

essencial para a identificação e caracterização socioeconômica das famílias de 

baixa renda no Brasil, sendo utilizado para a concessão de diversos benefícios e 

serviços, como a Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE), o Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) e o Programa Bolsa Família (PBF). Além disso, os dados do 

Cadastro Único são fundamentais para o planejamento e a implementação de 

políticas públicas, permitindo o mapeamento das vulnerabilidades locais e a seleção 

dos beneficiários de programas sociais estaduais e municipais. 

Diante dessa importância, os municípios têm a responsabilidade de garantir uma 

equipe qualifcada para a manutenção e atualização do Cadastro UÚnico, 

assegurando que as informações sejam constantemente revisadas e que as famílias 

tenham acesso adequado aos programas sociais. Essa equipe deve contar com 

profissionais de nível superior, médio e fundamental, desempenhando funções que 

vão desde a gestão dos dados até o atendimento direto à população, garantindo a 

efetividade das ações socioassistenciais. 

A Proteção Social no âmbito do SUAS é organizada em dois níveis: Proteção Social 

Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), esta última subdividida em média e 

alta complexidade. A PSB tem por finalidade prevenir situações de risco social por 

meio do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, enquanto a PSE é 

direcionada ao atendimento de indivíduos e famílias em situação de violação de 

direitos, que demandam acompanhamento especializado. A oferta dos serviços 

socioassistenciais segue as diretrizes estabelecidas na Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais (TNSS) - (Resolução CNAS nº 109/2009). 

Neste Município, a rede socioassistencial é composta por unidades públicas 

socioassistenciais — Centro de Referência de Assistência Social (CRAS); Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); Centro-Dia de Referência 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

para Pessoas com Deficiência, Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes, 

Residência Inclusiva, e a oferta indireta de Instituição de Longa Permanência para 

Idosos (ILPI). 

No âmbito do SUAS, de acordo com a Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS), a alimentação relaciona-se às seguranças de acolhida, renda, apoio e 

auxílio, haja vista ser um direito humano. Ademais, a PNAS tem entre seus objetivos 

a provisão de programas, projetos e serviços de proteção social para famílias, 

indivíduos e grupos que deles necessitam, de forma integrada às políticas setoriais. 

Nessa perspectiva a PNAS é um espaço privilegiado para operar as ações de 

enfrentamento à pobreza e para a erradicação da fome, sendo imprescindível sua 

integração à Política de Segurança Alimentar e Nutricional. 

O poder público deve adotar as políticas e ações que se façam necessárias para 

promover e garantir a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), nesse sentido a 

SEMAS desenvolve e executa o Programa Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, Programa Economia Solidária Ticket Feira, e para tanto se faz 

necessário a criação de funções públicas para a execução dos programas. 

O público usuário da Política de Assistência Social é composto por cidadãos e 

grupos em situação de vulnerabilidade e risco, incluindo famílias e indivíduos em 

situação de risco pessoal e social, com violação de direitos, tais como Abandono; 

Adolescentes que estejam em cumprimento de medidas socioeducativas em meio 

aberto de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC); Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida de proteção; 

Violência física, psicológica e negligência; Violência sexual: abuso e/ou exploração 

sexual; Situação de rua; Discriminação em decorrência da orientação sexual ou 

raça/etnia e Vivência de trabalho infantil. 

Os serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade têm como objetivo 

oferecer atendimento especializado a indivíduos e famílias que vivenciam situações 

de violação de direitos, mas que ainda mantêm vínculos familiares. Esses serviços 

buscam fortalecer a função protetiva da família, promover a inclusão nos serviços 

socioassistenciais e setoriais, restaurar a autonomia e a dignidade dos usuários e 

romper ciclos de violência dentro do núcleo familiar. 

A LOAS estabelece que a assistência social é um direito de quem dela necessitar, 

estruturada nos níveis de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

(PSE). Os programas e projetos implantados e em fase de implantação estão 

distribuídos nesses dois níveis de Proteção. 

No âmbito da PSB, voltada para a prevenção da vulnerabilidade social, fortalecendo 

vínculos familiares e comunitários, temos Programas como Primeira Infância no 

SUAS/Criança Feliz, Bolsa Família/Cadastro Único, Programa “Kennedy de Olho no 

Futuro”, Centro de Habilitação e Reabilitação Social para Pessoas com Deficiência, 

o Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) e o Programa de 

Inclusão Produtiva Mais Caminhos garantem acesso a direitos e serviços essenciais, 

promovendo inclusão social e redução da pobreza. 

Na PSE, direcionada ao atendimento de pessoas e famílias em situação de risco, 

que já tiveram seus direitos violados a SEMAS implantou o Centro de Referência da 

Mulher (CRAM), que se caracteriza como estrutura essencial do programa de 

prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher, uma vez que visa promover 

a ruptura da situação de violência e a construção da cidadania por meio de ações 

globais e de atendimento interdisciplinar (psicológico, social, jurídico, de orientação e 

informação) à mulher em situação de violência. 

A implantação e implementação do Programa de Apadrinhamento se caracteriza 

como mais uma ação para atendimento de públicos prioritários da Assistência 

Social, em consonância com a Resolução nº 232/2016 do CNJ, que orienta a 

implementação de programas de apadrinhamento afetivo para crianças e 

adolescentes em acolhimento institucional. Esse programa visa assegurar a 

convivência familiar e comunitária, essencial para o desenvolvimento pleno das 

crianças, criando vínculos afetivos que fortaleçam seu bem-estar e identidade. Ao 

integrar essa iniciativa nas ações da SEMAS, busca-se complementar a rede de 

proteção já existente, oferecendo suporte emocional e fortalecendo as alternativas à 

institucionalização. 

No âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990), que 

garante a convivência familiar como um direito fundamental, o apadrinhamento 

surge como uma medida eficaz para evitar a institucionalização prolongada e 

promover a inclusão social. Este programa alinha-se às políticas da SEMAS, 

voltadas para a proteção e o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes, 

priorizando o fortalecimento de seus vínculos afetivos e autoestima, e garantindo o 

respeito aos seus direitos e à sua dignidade. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

O Projeto de Proteção Integral da Criança e do Adolescente foca no atendimento a 

vítimas ou testemunhas de violência, alinhado às Leis nº 13.431/2017 e mº 

14.344/2022. O projeto oferece apoio psicológico, jurídico e social, visando não 

apenas o atendimento imediato, mas também a prevenção de futuras vitimizações. A 

Equipe de Referência do Conselho Tutelar é essencial nesse processo, fornecendo 

apoio técnico e orientações para garantir a proteção e o acompanhamento das 

vítimas, em parceria com outros serviços de proteção. Os Grupos Reflexivos para 

Pais e Cuidadores buscam promover a mudança de comportamento, orientando 

sobre práticas parentais saudáveis e fortalecendo os vínculos familiares para 

prevenir novos episódios de violência. 

Além disso, a Secretaria Executiva dos Conselhos é essencial para garantir a gestão 

participativa da assistência social, assegurando que os direitos da população sejam 

efetivados por meio do controle social, monitoramento e fiscalização das políticas 

públicas. 

A execução desses programas e projetos exige equipes multidisciplinares 

compostas por profissionais de nível superior, conforme estabelece a Resolução Nº 

17, de 20 de junho de 2011, e trabalhadores dé nível médio e fundamental conforme 

a Resolução Nº 9, de 15 de abril de 2014, com categorias profissionais previstas na 

NOB-RH/SUAS. 

A Política Pública de Assistência Social é implementada de maneira integrada com 

outras políticas setoriais, levando em consideração as desigualdades socioterritoriais 

e buscando enfrentá-las. Seu objetivo é garantir os direitos sociais básicos, 

proporcionar condições para lidar com situações de vulnerabilidade e promover a 

universalização dos direitos. Para isso, oferece serviços, programas, projetos e 

benefícios de proteção social básica e especial para aqueles que necessitam. AÀ 

política também busca promover a inclusão e a equidade dos usuários e grupos 

específicos, ampliando o acesso aos serviços socioassistenciais tanto nas áreas 

urbanas quanto rurais. Além disso, garante que as ações da assistência social 

tenham a família como centro, assegurando a convivência familiar e comunitária. 

Dentre as diversas políticas setoriais, a de Assistência Social é a que mais busca 

superar a fragmentação dos atendimentos à população. Para isso, estabelece a 

intersetorialidade como um de seus pilares, visando à articulação entre diferentes 

setores para assegurar a efetiva garantia de direitos. Contudo, essa abordagem 

enfrenta desafios, principalmente pela falta de mecanismos especializados que 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
garantam a integração das políticas e promovam a gestão eficiente dos serviços 

socioassistenciais. 

Diante desse contexto, justifica-se a criação das funções públicas de Especialistas 

em Políticas Públicas, profissionais responsáveis por estruturar, coordenar e avaliar 

as estratégias de articulação intersetorial, garantindo maior efetividade na 

implementação do SUAS, um modelo de gestão descentralizado e participativo, 

focado na integração das políticas setoriais para combater a pobreza, garantir os 

direitos sociais mínimos, atender contingências sociais e promover a universalização 

dos direitos, conforme estabelecido no artigo 2º, parágrafo único, da LOAS. 

A intersetorialidade é um princípio essencial para a implementação das políticas 

sociais no Brasil, especialmente no campo da Assistência Social. No entanto, para 

que a intersetorialidade seja realmente eficaz, é essencial uma coordenação 

qualificada que assegure a integração das políticas e nivele a capacidade técnica 

dos profissionais envolvidos. Os Especialistas em Políticas Públicas atuarão 

justamente nesse ponto, promovendo o alinhamento das ações, fortalecendo os 

instrumentos de gestão e monitoramento, e assegurando a implementação das 

normativas do SUAS. 

Portanto, a criação das funções de Especialistas em Políticas Públicas é uma 

medida imprescindível para consolidar a intersetorialidade como prática efetiva no 

SUAS, garantindo uma gestão mais eficiente e um atendimento de maior qualidade 

— à população em situação de vulnerabilidade. 

Finalmente, resta lembrar que o trabalho no SUAS é sempre realizado em equipe, o 

que torna desejável algum conhecimento sobre as concepções de multi e 

interdisciplinaridade, ressaltando-se que o alcance dos direitos pelo usuário balizará 

a articulação e unidade de propósitos das diferentes categorias. A proteção social da 

Assistência Social produz aquisições materiais, sociais e socioeducativas aos 

indivíduos e famílias para suprir suas necessidades de reprodução social da vida e 

desenvolver suas potencialidades para a convivência social, protagonismo e 

autonomia. Essas aquisições são oportunizadas particularmente por meio do 

trabalho social dos profissionais, mobilizados na sua operação, o que exige, reitera- 

se, competências de natureza teórica, técnica-operativa e ético-política. 

Os profissionais de referência do SUAS estão indicados, sobretudo, na NOB- 

RH/SUAS e nas Resoluções CNAS nº 17/2011 e nº 09/2014, conforme 

especificidades e demandas dos serviços, também previstas nas normativas do 

Página 7 de 31 

(RUA ÁTILA VÍVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
/ i FONE-FAX (28) 3535-1900



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CNAS que dispõem sobre as ofertas socioassistenciais vigentes. Conforme as 

especificidades de cada serviço, programa e projeto do SUAS, ressalta-se a 

importância de profissionais de nível superior e de nível médio, de modo a garantir a 

permanência, o planejamento e a continuidade das ofertas socioassistenciais e a 

qualidade dos atendimentos. 

No elenco dos serviços que são próprios e, por isto, privativos do Estado, situam-se 

os serviços da Assistência Social, por ser esta uma política pública, dever do Estado 

e direito do cidadão, como determinou a Constituição Federal de 1988, em seu 

artigo 203. Nesse sentido, no SUAS, o trabalhador adquire especial relevância, pois 

a assistência social é uma área de prestação de serviços cuja mediação principal é o 

próprio profissional, ele é sua principal tecnologia, e por isso o trabalho no SUAS 

exige, além de novas formas de regulação, organização e gestão, a garantia de 

trabalhadores para a oferta dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais. 

É impossível garantir “o respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 

direito a benefícios e serviços de qualidade”, se não houver na prestação do serviço 

socioassistencial, entre outros, a acolhida e escuta qualificada, a informação e 

defesa de direitos, o acompanhamento familiar e individual, a mobilização para a 

cidadania, sendo o responsável direto por este trabalho, o PROFISSIONAL DO 

SUAS, na sua relação com o usuário. 

Deste modo, na expectativa de que seja acolhida, coloco a presente proposta à 

apreciação dessa honrosa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, , 

Fábio Feliáfano de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL INTERINO 

X AN 
PROTOCOLO CÂMARA P.K. 

Nº 003624/2025 
18/04/2025 - 16:12:32 
Prefeitura de P. Kennedy/ES 

MENSAGEM Nº007/2025 E PROEJETO DE LEI Nº010/2025 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI NºO4), /2025 

CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO: PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado 

do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei. 

Art. 1º. Ficam criadas as funções públicas descritas no Anexo Único desta Lei 

para atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público da 

Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS). 

Art. 2º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), 

mediante cadastro reserva das funções públicas descritas no art. 1º, que será regido 

nos termos da Lei nº 1.072, de 14 de fevereiro de 2013. 

Parágrafo único. O exercício das funções públicas descritas no caput será 

formalizado através de contrato administrativo de prestação de serviço temporário. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou do 

repasse de convênios e/ou programas firmados com o Estado ou a União, quando 

for o caso. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Presidente Kennedy/ES, 15 de abril de/2025. 

lano de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL INTERINO 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO ÚNICO 

DAS FUNÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEMAS) 

ADMINISTRADOR 
Lei nº 546/2001 

R$ 2.393,85 40/200 horas 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica; Registro: no Conselho Regional competente — seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

regulamentos vigentes, para propor e efetivar sugestões; Executar outras atividades correlatas. 

ATRIBUIÇÕES: Planeja, organiza e supervisiona os serviços técnico-administrativos, a utilização dos recursos humanos, materiais e 
financeiros, relações públicas e outros, estabelecendo princípios, normas e funções, para assegurar correta aplicação, produtividade e 
eficiência dos referidos serviços: Analisa as características, os recursos disponíveis e a rotina dos serviços, colhendo informações em 
documentos, junto ao pessoal ou por outro meio, para avaliar, estabelecer ou alterar práticas administrativas; Estuda e propõe métodos 
e rotinas de simplificação e racionalização dos serviços e respectivos planos de aplicação, utilizando organogramas, fluxogramas e 
outros recursos, para operacionalizar e agilizar os referidos serviços; Analisa os resultados de implantação de novos métodos, 
efetuando comparações entre as metas programadas e os resultados atingidos, para corrigir distorções, avaliar desempenhos e 
replanejar o serviço administrativo; Determina a metodologia a ser utilizada nos serviços ligados à análise, classificação e avaliação de 
cargos, redigindo as instruções necessárias, para implantar e/ou aperfeiçoar o sistema de classificação de cargos; Prepara os estudos 
pertinentes e recrutamento, seleção, treinamento, promoção e demais aspectos da administração de pessoal, utilizando seus 
conhecimentos técnicos e compilando dados, para definir metodologia, formulários e instruções a serem utilizados; acompanha o 

desenvolvimento da estrutura administrativa da organização, verificando o funcionamento de suas unidades segundo regimentos e 

NR 
n% ) 

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL Salário Mínimo Vigente 40/200 horas 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar a função e as atribuições nos equipamentos da Gestão do SUAS, do Controle Social, do provimento dos 
Serviços, Programas, Projetos, Benefícios; Auxiliar nas atividades de apoio operacional, executando tarefas que exigem esforços físicos, 
de manutenção, limpeza e atividades braçais de apoio, bem como outras atividades relacionadas à área onde se encontrar prestando 
serviços; Transportar móveis a fim de apoiar as mudanças de usuários acompanhados pelos serviços e as mudanças necessárias aos 
equipamentos; Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados bem como transportar materíais de 
construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; Preparar cargas e descargas de mercadorias; 
Carregar/descarregar materiais e equipamentos do(s)/para almoxarifado(s) e demais equipamentos da SEMAS; Efetivar a entrega de 
cesta de alimentos por todo município (área urbana e rural) sob orientação da coordenação do setor; Acondicionar e apoiar na 
organização dos materiais e equipamentos no(s) almoxarifado(s); Atuar nos atendimentos de calamidade pública, em especial no 
carregamento e descarregamento de telhas, lonas, cesta de alimentos, kit's de hígiene e limpeza, entre outros; Realizar limpeza nos 
carros oficiais da SEMAS e da Rede Socioassistencial; Proceder a capina e limpeza das áreas externas da SEMAS e da Rede 
Socioassistencial, tais como pátios, jardins e quintais; Auxiliar na montagem de estruturas de eventos da SEMAS e da Rede 
Socioassistencial; Lavar calçadas, bem como molhar plantas e jardins das áreas externas da SEMAS e da Rede Socioassistencial; 
Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços burocráticos simples, quando solicitado pelo setor; 
Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos, instrumentos e materiais colocados à sua disposição; Manter limpo e 
arrumado o local de trabalho; Zelar pela limpeza e conservação das ferramentas no local de trabalho; Observar as normas de higiene e 

segurança do trabalho; Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva 
das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência 
Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; Contribuir com a execução do planejamento/plano de 
trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS) quando solicitado; 
Executar outras tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANALISTA TÉCNICO DO SUAS-PK R$ 3.812,47 20/100 horas 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Direito + Devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

ATRIBUIÇÕES: Exercer funções e atribuições relacionadas à sua área de atuação com base nas normativas do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), abrangendo a Gestão do SUAS, Controle Social, e a prestação de Serviços, Programas, Projetos e 
Benefícios; Atuar na Regulação do Sistema Unico de Assistência Social (SUAS), sendo corresponsável pelos atos regulamentares e 
pelas ações que garantem o cumprimento das regulamentações; Prestar apoio técnico sobre assuntos relacionados à sua área de 
atuação e formação; Analisar, coordenar, executar e avaliar atividades voltadas ao suporte jurídico; Planejar, coordenar e supervisionar 
as atividades pertinentes à sua área de atuação; Elaborar estudos, relatórios e pesquisas na sua área de atuação; Elaborar análises 
técnicas especializadas; Pesquisar dados e realizar estudos comparativos, mantendo banco de dados específicos relativos ao setor de 
trabalho; Desenvolver projetos visando racionalizar e informatizar as rotinas e procedimentos na prestação de serviços do SUAS; 
Planejar, executar e monitorar atividades de atendimento especializado; Desenvolver estudos técnicos, planos, programas, projetos e 
ações para garantir o cumprimento das legislações do SUAS e do Sistema de Garantia de Direitos, além de avaliar, conceder e formular 
medidas para otimizar o desempenho administrativo e operacional, conforme os assuntos específicos da sua área profissional; 

Participar da elaboração, organização, execução, avaliação e regulação dos serviços da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 
e do SUAS; Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, Estadual e Municipal; Participar 
de maneira ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema 
Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo de trabalho; Colaborar na 
execução do planejamento e do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência 
Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, em conformidade com 
a realidade local. Ú 

ASSISTENTE SOCIAL é 
Leinº546/2001 R$ 4.765,56 30/150 horas 09 CR' 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Serviço Social + Registro: no Conselho Regional competente — seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública; Elaborar, coordenar, 
executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 
Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes 
segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, 
organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da 
realidade social e para subsidiar ações profissionais; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública; Prestar 
assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, 

políticos e sociais da coletividade; Planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública; 
Executar outras atividades correlatas. 

ASSISTENTE SOCIAL - 40h R$ 6.354,08 40/200 horas 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Serviço Social + Registro: no Conselho Regional competente - seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública; Elaborar, coordenar, 
executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 
Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes 
segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, 
organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da 
realidade social e para subsidiar ações profissionais; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública; Prestar 
assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade; Planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 

Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública; 
Executar outras atividades correlatas. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ASSISTENTE SOCIAL PLANTONISTA R$ 3.812,49 24/120 horas 02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Serviço Social + Registro: no Conselho Regional competente — seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública; Elaborar, coordenar, 
executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 
Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes 
segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, 
organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da 
realidade social e para subsidiar ações profissionais; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública; Prestar 
assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade; Planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública; 
Executar outras atividades correlatas. 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL Salário Mínimo Vigente 44/220 horas! 16 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar suas atribuições podendo ser alocado, em qualquer dos equipamentos, setores da SEMAS, e domicílio do 
usuário, assim como em qualquer dos serviços, programas, projetos, benefícios (socioassistenciais e municipais); Realizar atividades de 
apoio diretamente ligadas aos objetivos do Sistema Único de Assistâência Social (SUAS), contribuindo para a implementação de 
serviços, programas, projetos, benefícios, ações de transferência de renda e atividades vinculadas ao CadUnico, conforme estabelecido 
na Resolução Nº 9, de 15 de abril de 2014, do CNAS; Apoiar e auxiliar o Cuidador Social no desempenho de todas as suas atribuições, 
contribuindo para a execução eficaz das atividades e o atendimento às necessidades dos usuários; Auxiliar os usuários no planejamento 
e organização de sua rotina diária, promovendo autonomia e bem-estar; Realizar cuidados com a moradia, incluindo a manutenção das 
roupas de cama, mesa e banho, organização e limpeza do ambiente, e preparação dos alimentos, garantindo um ambiente saudável e 
acolhedor; Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer, assegurando que suas 
necessidades básicas sejam atendidas com dignidade e conforto; Acompanhar os usuários em atividades externas, oferecendo suporte 
durante deslocamentos e interações fora do ambiente habitual; Desenvolver atividades recreativas e lúdicas, incentivando o bem-estar 

físico e emocional, além de promover a inclusão social; Potencializar a convivência familiar e comunitária, fortalecendo os vínculos 
sociais e promovendo a integração e o apoio mútuo; Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal; 
Participar de forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de Educação Permanente do 
Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; Contribuir com a execução do 
planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS) 
quando solicitado; Executar outras tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. 

CUIDADOR SOCIAL (FEMININO) R$ 1.623,66 44/220 horas? 

| Fica estabelecida a carga horária de trabalho dos Cuidadores Sociais e Auxiliares de Cuidador Social em 44 horas semanais, 

totalizando 220 horas mensais: 
| - Os ocupantes das funções mencionadas poderão cumprir a jornada de trabalho nas seguintes modalidades de escala de plantão: 
a) 8 horas e 48 minutos diárias, de segunda a sexta-feira; 
b) escala de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso; ou 
c) escala de 24 horas de trabalho por 72 horas de descanso. 
Il- O limite máximo de 220 horas mensais deverá ser respeitado para todas as modalidades de jornada de trabalho. 
Ill - A jornada de trabalho poderá ser ajustada a qualquer momento pela SEMAS, de acordo com a adaptação do contratado às 
necessidades do trabalho social essencial ao serviço e à demanda de profissionais necessários para atingir os objetivos dos serviços, 
programas e projetos. 

? Fica estabelecida a carga horária de trabalho dos Cuidadores Sociais e Auxiliares de Cuidador Social em 44 horas semanais, 

totalizando 220 horas mensais: 
| - Os ocupantes das funções mencionadas poderão cumprir a jornada de trabalho nas seguintes modalidades de escala de plantão: 
a) 8 horas e 48 minutos diárias, de segunda a sexta-feira; 

Í 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar suas atribuições podendo ser alocado, em qualquer dos equipamentos, setores da SEMAS, e domícílio do 
usuário, assim como em qualquer dos serviços, programas, projetos, benefícios (socioassistenciais e municipais), podendo ainda atuar 
como Visitador do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, conforme necessidade da Administração Pública (Gestor da 
SEMAS); Executar suas funções atuando em qualquer dos os serviços, programas, projetos, benefícios, ações de transferência de 
renda, atividades vinculadas ao CadUnico e setores da SEMAS, atendendo usuários de todas as faixas etárias e ciclos de vida, de 
acordo com o público-alvo do serviço, programa ou projeto, incluindo crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência, 
idosos e famílias, de acordo com a necessidade da Administração Pública; Desempenhar suas atribuições em conformidade com o 

trabalho social essencial ao serviço, programa ou projeto onde esteja atuando, seguindo as diretrizes da Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais (2009), e outras normativas do SUAS como: Caderno de Orientações Técnicas do Serviço, Programa ou 
Projeto; Protocolos de Gestão, Projeto Político Pedagógico, Regimento Interno, assim como manuais do Programa Primeira Infância no 
SUAS/Criança Feliz; Executar suas atribuições, podendo ser realocado em outros serviços, programas, projetos, benefícios 
(socioassistenciais e municipais) e ações de transferência de renda vinculados à SEMAS, diferentes do inicialmente designado, a 
qualquer tempo, conforme as necessidades identificadas pela Gestão da SEMAS, durante toda a vigência do processo seletivo; 
Executar suas atribuições garantindo o sigilo das informações pessoais dos usuários, preservando sua privacidade em todas as 
interações, evitando comentários ou divulgações fora do âmbito profissional e assegurando a confidencialidade durante atendimentos 
individuais e coletivos; Desenvolver suas atividades adotando uma postura ética e respeitosa em todas as ações realizadas com os 
usuários, respeitando suas histórias de vida, evitando a culpabilização ou desqualificação das situações vivenciadas, e assegurando o 
tratamento digno e acolhedor em todos os momentos; Realizar o registro e a utilização das informações compartilhadas pelos usuários 
estritamente para o bom desenvolvimento do trabalho, respeitando as orientações e parâmetros estabelecidos pela equipe 
interdisciplinar, e garantindo que dados sensíveis sejam manejados de acordo com as normativas de sigilo profissional e ética; 
Desempenhar funções de apoio diretamente relacionadas às finalidades do SUAS, contribuindo para a execução de serviços, 
programas, projetos, benefícios, transferência de renda e ações vinculadas ao CadUnico, conforme a Resolução Nº 9, de 15 de abril de 
2014, do CNAS, dentre elas: Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos 
usuários; Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; Identificar as necessidades e demandas dos 
usuários; Apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; Apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como 
organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, 
alimentação e lazer; Apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; Desenvolver atividades recreativas e lúdicas; 
Potencializar a convivência familiar e comunitária; Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares; 

Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao 
mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo 
para o usufruto de direitos sociais; Contribuir para a melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em situação de 
dependência; Apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os membros das famílias; Contribuir para o reconhecimento de direitos 
e o desenvolvimento integral do grupo familiar; Apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de 
cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar; Participar das reuniões de equipe para o 
planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Atribuições do cuidador social durante o período 
de eventual internação hospitalar de usuários do Serviço de Acolhimento Institucional, considerando as necessidades específicas de 
cada público atendido: Seguir a escala de plantão previamente estabelecida, permanecendo no ambiente hospitalar com o usuário 
devendo estar presente durante as visitas médicas, garantindo que o paciente tenha acompanhamento contínuo, especialmente se ele 
for criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência; Informar-se sobre a evolução da saúde do usuário, seguindo as orientações 

médicas e repassando essas informações ao Coordenador do Serviço de Acolhimento Institucional, assegurando que o mesmo receba 
os detalhes necessários; Garantir que as necessidades e queixas do usuário, como alterações no estado emocional ou físico, seja 
comunicando à equipe médica e de enfermagem; Auxiliar nas tarefas como banho, troca de fraldas, alimentação e monitoramento de 
medicação intravenosa, sempre com a orientação da equipe hospitalar e sem substituir as funções dos profissionais de saúde; Executar 
suas atribuições levando em consideração os horários do hospital, respeitando os períodos de visitação; Executar suas atribuições 
garantindo um atendimento humanizado e respeitoso, levando em consideração as especificidades de cada público, como crianças, 
adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência e idosos; Executar /serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços 
burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, 
Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de 
Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo 
de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema 
Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, 

em conformidade com a realidade local. 

b) escala de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso; ou 
c) escala de 24 horas de trabalho por 72 horas de descanso. 
||- O limite máximo de 220 horas mensais deverá ser respeitado para todas as modalidades de jornada de trabalho. 
Ill - A jornada de trabalho poderá ser ajustada a qualquer momento pela SEMAS, de acordo com a adaptação do contratado às 

necessidades do trabalho social essencial ao serviço e à demanda de profissionais necessários para atingir os objetivos dos serviços, 

programas e projetos. : 
H * 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
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CUIDADOR SOCIAL (MASCULINO) R$ 1.623,66 44/220 horas? 13 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar suas atribuições podendo ser alocado, em qualquer dos equipamentos, setores da SEMAS, e domicílio do 
usuário, assim como em qualquer dos serviços, programas, projetos, benefícios (socioassistenciais e municipais), podendo ainda atuar 
como Visitador do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, conforme necessidade da Administração Pública (Gestor da 
SEMAS); Executar suas funções atuando em qualquer dos os serviços, programas, projetos, benefícios, ações de transferência de 
renda, atividades vinculadas ao CadÚnico e setores da SEMAS, atendendo usuários de todas as faixas etárias e ciclos de vida, de 
acordo com o público-alvo do serviço, programa ou projeto, incluindo crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência, 
idosos e famílias, de acordo com a necessidade da Administração Pública; Desempenhar suas atribuições em conformidade com o 
trabalho social essencial ao serviço, programa ou projeto onde esteja atuando, seguindo as diretrizes da Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais (2009), e outras normativas do SUAS como: Caderno de Orientações Técnicas do Serviço, Programa ou 
Projeto; Protocolos de Gestão, Projeto Político Pedagógico, Regimento Interno, assim como manuais do Programa Primeira Infância no 
SUAS/Criança Feliz; Executar suas atribuições, podendo ser realocado em outros serviços, programas, projetos, benefícios 
(socioassistenciais e municipais) e ações de transferência de renda vinculados à SEMAS, diferentes do inicialmente designado, a 
qualquer tempo, conforme as necessidades identificadas pela Gestão da SEMAS, durante toda a vigência do processo seletivo; 
Executar suas atribuições garantindo o sigilo das informações pessoais dos usuários, preservando sua privacidade em todas as 
interações, evitando comentários ou divulgações fora do âmbito profissional e assegurando a confidencialidade durante atendimentos 
individuais e coletivos; Desenvolver suas atividades adotando uma postura ética e respeitosa em todas as ações realizadas com os 
usuários, respeitando suas histórias de vida, evitando a culpabilização ou desqualificação das situações vivenciadas, e assegurando o 
tratamento digno e acolhedor em todos os momentos; Realizar o registro e a utilização das informações compartilhadas pelos usuários 
estritamente para o bom desenvolvimento do trabalho, respeitando as orientações e parâmetros estabelecidos pela equipe 
interdisciplinar, e garantindo que dados sensíveis sejam manejados de acordo com as normativas de sigilo profissional e ética; 
Desempenhar funções de apoio diretamente relacionadas às finalidades do SUAS, contribuindo para a execução de serviços, 
programas, projetos, benefícios, transferência de renda e ações vinculadas ao CadUnico, conforme a Resolução Nº 9, de 15 de abril de 
2014, do CNAS, dentre elas: Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos 
usuários; Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; Identificar as necessidades e demandas dos 
usuários; Apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; Apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como 
organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, 
alimentação e lazer; Apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; Desenvolver atividades recreativas e lúdicas; 
Potencializar a convivência familiar e comunitária; Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares; 
Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao 
mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo 
para o usufíruto de direitos sociais; Contribuir para a melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em situação de 
dependência; Apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os membros das famílias; Contribuir para o reconhecimento de direitos 
e o desenvolvimento integral do grupo famiíliar; Apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de 
cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência famiíliar; Participar das reuniões de equipe para o 
planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Atribuições do cuidador social durante o período 
de eventual internação hospitalar de usuários do Serviço de Acolhimento Institucional, considerando as necessidades específicas de 
cada público atendido: Seguir a escala de plantão previamente estabelecida, permanecendo no ambiente hospitalar com o usuário 
devendo estar presente durante as visitas médicas, garantindo que o paciente tenha acompanhamento contínuo, especialmente se ele 
for criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência; Informar-se sobre a evolução da saúde do usuário, seguindo as orientações 
médicas e repassando essas informações ao Coordenador do Serviço de Acolhimento Institucional, assegurando que o mesmo receba 
os detalhes necessários; Garantir que as necessidades e queixas do usuário, como alterações no estado emocional ou físico, seja 
comunicando à equipe médica e de enfermagem; Auxiliar nas tarefas como banho, troca de fraldas, alimentação e monitoramento de 

3 Fica estabelecida a carga horária de trabalho dos Cuidadores Sociais e Auxiliares de Cuidador Social em 44 horas semanais, 

totalizando 220 horas mensais: 
| - Os ocupantes das funções mencionadas poderão cumprir a jornada de trabalho nas seguintes modalidades de escala de plantão: 
a) 8 horas e 48 minutos diárias, de segunda a sexta-feira; 
b) escala de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso; ou 
c) escala de 24 horas de trabalho por 72 horas de descanso. 
Il- O limite máximo de 220 horas mensais deverá ser respeitado para todas as modalidades de jornada de trabalho. 
lll - A jornada de trabalho poderá ser ajustada a qualguer momento pela SEMAS, de acordo com a adaptação do contratado às 
necessidades do trabalho social essencial ao serviço e à demanda de profissionais necessários para atingir os objetivos dos serviços, 
programas e projetos. 
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medicação intravenosa, sempre com a orientação da equipe hospitalar e sem substituir as funções dos profissionais de saúde; Executar 
suas atribuições levando em consideração os horários do hospital, respeitando os períodos de visitação; Executar suas atribuições 
garantindo um atendimento humanizado e respeitoso, levando em consideração as especificidades de cada público, como crianças, 
adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência e idosos; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços 
burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, 
Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de 
Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo 
de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema 
Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, 
em conformidade com a realidade local. 

DIGITADOR R$ 1.623,66 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar a função e as atribuições nos equipamentos da Gestão do SUAS, do Controle Social, do provimento dos 
Serviços, Programas, Projetos, Benefícios, sendo o deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a 
responsabilidade do profissional; Digitar o formulário específico para inclusão, alteração, atualização e revalidação das informações das 
famílias e realizar entrevista com a família; Atender e entrevistar pessoas, consultar sistemas informatizados, preencher e digitar o 
formulário específico para inclusão, atualização e revalidação das informações das famílias; Organizar os arquivos e conferir os 
formulários; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar 
das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas 
capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência 
Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e 
do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme 
solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, em conformidade com a realidade local. 

EDUCADOR/ORIENTADOR SOCIAL R$ 1.623,66 40/200 horas 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Apoiar e orientar trabalhadores de ensino médio e fundamental como cuidadores sociais, agentes sociais, facilitadores 
de oficinas, instrutores dos cursos de inclusão produtiva e auxiliares de cuidador, entre outros na execução de atividades 
socioeducativas, garantindo que suas práticas estejam alinhadas aos princípios e objetivos do SUAS; Desenvolver atividades de 
convivência, socialização e socioeducativas, visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em 
situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família, sendo o 
deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; Desenvolver atividades e 
registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de 
diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 
intergeracionais; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; Apoiar e desenvolver atividades de 
visita domiciliar, abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; Apoiar na 
identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; Apoiar e participar no 
planejamento das ações; Organizar, facilitar grupos e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na 
comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, 
lúdicos e culturais nas unidades e/ou ná comunidade; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de 
vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e/ou pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das 
Unidades socioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; Apoiar os demais membros da 
equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 
subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de 
Acompanhamento Individual e/ou familiar; Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, 
projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao 
emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; Apoiar no acompanhamento dos 
encaminhamentos realizados; Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; Participar das 

reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver atividades 

que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos famíliares e comunitários, possibilitando a superação de situações de 

fragilidade social vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades do 

Serviço; Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de 

formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; 
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ao Serviço, em conformidade com a realidade local. 

Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; Apoiar no 
desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas; Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas 
esferas Federal, Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo 
Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável 
do processo de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente 
do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes 

REMUNERAÇÃO 

ENTREVISTADOR R$ 1.623,66 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar a função e as atribuições nos equipamentos da Gestão do SUAS, do Controle Social, do provimento dos 
Serviços, Programas, Projetos, Benefícios, sendo o deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a 
responsabilidade do profissional; Receber as famílias e agendar as entrevistas; Realizar coleta de dados da família por meio do 
preenchimento dos formulários, através de três formas: Visita à residência da família; Pelo deslocamento da família até o local da 
entrevista; e por meio de ação de mobilização social, quando a gestão municipal realizar algum evento e solicita que as famílias 
compareçam; Atender e entrevistar pessoas, consultar sistemas informatizados, preencher e digitar o formulário específico para 
inclusão, alteração, atualização e revalidação das informações das famílias; Digitar o formulário específico para inclusão, alteração, 
atualização e revalidação das informações das famílias; Desempenhar demais atribuições considerando o trabalho social essencial ao 
Serviço conforme as normativas da Política de Assistência Social; Exercer atividades de apoio à gestão administrativa conforme 
demandado, quando requisitado; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços burocráticos simples, quando 
solicitado; Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, Estadual e Municipal; Participar de 
maneira ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema 
Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo de trabalho; Colaborar na 
execução do planejamento e do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência 

Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, em conformidade com 
a realidade local. 

REMUNERAÇÃO 

FARMACÊUTICO R$ 5.850,90 40/200 horas 01 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Farmácia + Registro: no Conselho Regional competente — seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Exercer sua atribuição levando em consideração a interdisciplinariedade inerentes ao SUAS, trabalhando em equipe 
com os técnicos do SUAS, promovendo uma abordagem integrada que favoreça a implementação eficaz e a qualidade de serviços 
prestados, alinhando as diversas áreas do conhecimento e prática para garantir o atendimento humanizado e a efetividade das políticas 
socioassistenciais; exercer suas atribuições levando em consideração a necessidade da intersetorialidade para a oferta das proteções 
sociais no SUAS, reconhecendo que a intersetorialidade e a descentralização são requisitos essenciais para a efetivação das políticas 
públicas; Exercer suas atribuições levando em consideração a necessidade de implementação de ações de desenvolvimento social e 
direitos humanos, promovendo estratégias que visem à melhoria das condições de vida das populações em situação de vulnerabilidade 
e risco social; Assessorar tecnicamente as instâncias da gestão do SUAS, garantindo a execução das políticas socioassistenciais 
conforme normativas vigentes; Atuar como Referência Técnica em Saúde nas Unidades Socioassistenciais; Desenvolver ações 
específicas para a melhoria das condições de vida de populações em situação de vulnerabilidade, incluindo o acompanhamento e apoio 
na adesão a tratamentos farmacológicos e terapias necessárias para essas populações; Oferecer suporte técnico para a gestão do 
Sistema Unico de Assistência Social (SUAS), garantindo que os serviços prestados estejam alinhados com as normativas e diretrizes 
vigentes, incluindo o uso adequado de medicamentos e práticas terapêuticas; Contribuir para a integração de políticas públicas voltadas 
para a assistência social, saúde e outras áreas, com foco na promoção do bem-estar da população e no cumprimento dos direitos 
sociais, incluindo a utilização adequada de medicamentos e tratamentos para os grupos atendidos; Acompanhar a execução dos 
programas e serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com especial atenção à adequação da prescrição e uso 

de medicamentos; Promover e monitorar programas garantindo a articulação entre equipes multiprofissionais, intersetoriais e 
interdisciplinares, com foco na proteção social e promoção da saúde; Atuar como facilitador no fortalecimento das ações intersetoriais, 
com a participação ativa da comunidade, para ampliar a discussão sobre os determinantes sociais, ambientais e comerciais de saúde, e 
suas repercussões nas condições de vida e bem-estar da população; Acompanhar e coordenar as condicionalidades de saúde do PBF, 
garantindo que as famílias beneficiárias cumpram as exigências sanitárias e de promoção da saúde, com foco na melhoria da qualidade 

de vida dos indivíduos em situação de vulnerabilidade social; Auxiliar na elaboração de documentos, pareceres e relatórios relacionados 
à gestão de políticas de saúde e assistência social, com ênfase na adequação do uso de medicamentos e outros tratamentos médicos; 

Propor estratégias para o aprimoramento contínuo dos serviços, incluindo a qualificação dos no manejo de meuicamentos, prevenção 
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de doenças e controle de saúde; Apoiar a vigilância socioassistencial com a análise de indicadores de saúde e uso de medicamentos, 
subsidiando a criação de políticas públicas que promovam a adesão ao tratamento e o bem-estar dos usuários da assistência social; 

Incentivar a educação contínua dos trabalhadores do SUAS, com foco na qualificação e apoio aos usuários para garantir adesão e 
eficácia no tratamento; Auxiliar na elaboração de planos de ação e metas para a continuidade e aprimoramento dos serviços, com 
especial atenção à gestão de medicamentos, fornecimento e acompanhamento de tratamentos; Planejar e coordenar ações 
estratégicas: Supervisionar as ações voltadas à melhoria da gestão pública, incluindo o planejamento estratégico para otimizar o uso de 
medicamentos e tratamentos terapêuticos na população atendida; Assegurar que os serviços prestados nas unidades socioassistenciais 
respeitem as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), garantindo 
acessibilidade, inclusão e proteção social para todos os públicos atendidos; Planejar, coordenar e avaliar programas e projetos de 
promoção da saúde e desenvolvimento social nas unidades socioassistenciais, atendendo às necessidades e especificidades de cada 
grupo, conforme as diretrizes da PNAS; Desenvolver ações preventivas e educativas nas unidades socioassistenciais, com foco no 
fortalecimento de vínculos famiíliares, na promoção da autonomia e no empoderamento de pessoas com deficiência, idosos, crianças e 
adolescentes, respeitando suas particularidades e potencialidades; Elaborar e implementar estratégias intersetoriais de apoio, 
acompanhamento e proteção social nas unidades da SEMAS, garantindo o acesso integral aos direitos fundamentais, com especial 
atenção à saúde, para pessoas com deficiência, idosos, crianças e adolescentes; Oferecer suporte técnico e capacitativo aos 
profissionais das unidades socioassistenciais, promovendo a qualificação contínua para que o atendimento seja humanizado, respeitoso 
e adequado às necessidades de cada público atendido; Utilizar metodologias participativas e adaptadas ao contexto de cada unidade, 
garantindo que os serviços atendam de maneira eficaz e sensível às necessidades dos públicos da PNAS; Acompanhar e avaliar a 
execução de programas e projetos nas unidades de atendimento, realizando monitoramento contínuo para garantir que as ações sejam 
eficazes e atendam às necessidades específicas de pessoas com deficiência, idosos, crianças e adolescentes. Ajustar as estratégias 

sempre que necessário; Utilizar recursos pedagógicos adaptados e tecnologias assistivas para promover a inclusão de pessoas com 
deficiência, assegurando a educação continuada dos profissionais das unidades socioassistenciais e promovendo o desenvolvimento 
social e educacional de todos os grupos atendidos; Implementar grupos de adesão a medicamentos e terapias com estratégias que 
promovam a colaboração entre profissionais, usuários e suas famílias, visando aumentar o compromisso com os tratamentos e melhorar 
a eficácia terapêutica; Participar da construção e revisão de normativas, regulamentos e diretrizes internas da SEMAS e das unidades 
socioassistenciais, assegurando que as políticas e práticas adotadas sejam adequadas às necessidades específicas dos grupos 

atendidos, promovendo a inclusão social e o desenvolvimento integral de todos; Fomentar a pesquisa e a coleta de dados nas unidades 
de atendimento, com o objetivo de mapear as necessidades de saúde e desenvolvimento social dos usuários, e usar essas informações 
para fundamentar a formulação de políticas públicas mais eficazes e adaptadas às realidades locais; Apãr na elaboração de planos de 
ação e estratégias para aprimorar continuamente os serviços prestados nas unidades socioassistentiais da SEMAS, focando na 
humanização do atendimento e na adequação das ações às necessidadês específicas de cada grupo atendido; Garantir que os 
medicamentos nas Unidades Socioassistenciais estejam sob prescrição médica e em conformidade com as normativas vigentes; 
Supervisionar o processo de aquisição de medicamentos, selecionando fornecedores que atendam aos critérios de qualidade, preços 
acessíveis e prazos de entrega adequados; Estabelecer critérios para o acompanhamento do uso de medicamentos adquiridos por 
familiares ou responsáveis, garantindo a qualidade e a adequação dos produtos entregues; Assegurar que a Unidade Socioassistencial 
tenha uma área específica para o recebimento de medicamentos, com treinamento adequado dos colaboradores para seguir os 

Procedimentos Operacionais Padrão (POP); Elaborar, com a equipe, um fluxo para a distribuição adequada dos medicamentos 
conforme a prescrição médica, garantindo o uso seguro e racional; Monitorar o armazenamento de medicamentos de forma segura, 
utilizando sistemas para evitar trocas entre os pacientes; Realizar o fracionamento de medicamentos conforme as Boas Práticas, 
garantindo rastreabilidade e integridade do produto; Capacitar os profissionais da equipe de saúde sobre o uso correto e seguro de 
medicamentos; Manter registros atualizados de todas as operações relacionadas ao fracionamento de medicamentos; Elaborar e revisar 
planos de cuidado farmacêutico, com foco em metas terapêuticas e intervenções necessárias; Identificar, corrigir e minimizar riscos 
associados à farmacoterapia, como erros de medicação e eventos adversos; Registrar todas as intervenções realizadas no prontuário 
do paciente de forma clara e organizada; Estabelecer uma relação de cuidado centrada no usuário, promovendo o uso racional de 
medicamentos; Desenvolver, com a equipe multiprofissional, ações para promoção da saúde, prevenção de doenças e recuperação de 
saúde, considerando as necessidades específicas dos usuários; Participar da análise da prescrição de medicamentos, garantindo o uso 
seguro e eficaz de acordo com as condições clínicas dos usuários; Monitorar a adesão ao tratamento medicamentoso e realizar 
intervenções para garantir a continuidade terapêutica; Prevenir e identificar incidentes relacionados ao uso de medicamentos, como 
interações indesejadas ou reações adversas; Estabelecer processos de comunicação adequados com usuários, cuidadores e equipe de 
saúde, garantindo a disseminação de informações claras sobre os medicamentos; Fornecer orientações sobre o uso racional de 
medicamentos para a equipe de saúde, cuidadores e pacientes; Desenvolver materiais educativos sobre o uso seguro de medicamentos 
e a promoção da saúde, adequados ao contexto dos usuários de serviços socioassistenciais; Participar de programas educativos para 

conscientização sobre cuidados com a saúde e gestão de doenças crônicas ou condições específicas; Coordenar e supervisionar 
processos relacionados à dispensação e uso de medicamentos nas unidades socioassistenciais, assegurando o cumprimento das 

normativas e boas práticas de saúde; Monitorar a qualidade dos serviços prestados, utilizando indicadores de qualidade e processos de 
avaliação da eficácia da farmacoterapia; Revisar protocolos internos relacionados ao uso de medicamentos, com foco na segurança do 
paciente; Atuar na gestão e acompanhamento do estoque de medicamentos e produtos de saúde, garantindo que sejam adquiridos, 

armazenados e distribuídos conforme as necessidades dos pacientes; Prevenir e notificar incidentes relacionados ao uso de 
medicamentos, buscando a melhoria contínua da segurança no cuidado farmacológico; participar das capacitações oferecidas pelos 
órgãos governamentais nas esferas Federal, Estadual e Municipal; participar de maneira ativa nas capacitações presenciais e a 
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distância organizadas pelo Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), 
considerando-as como parte indissociável do processo de trabalho; colaborar na execução do planejamento e do plano de trabalho do 
Núcleo Municipa! de Educação Permanente do Sistema Único de assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; desempenhar 
outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, em conformidade com a realidade local; compor a equipe de supervisão dos 

serviços de acolhimento institucional ofertados diretamente pelo município e por meio de parcerias, assegurando o cumprimento das 
diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) monitorando a qualidade dos atendimentos e acompanhamentos. 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - ARTES P 
CÊNICAS, RECREAÇÃO E LAZER gente 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades da oficina atreladas a temas do planejamento na perspectiva do Sistema Único de Assistência 

Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das faixas etárias ou intergeracional; Desempenhar papel de 
Facilitador de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizados no Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRAS (Sede e Área Rural) e/ou no Centro de Convivência (Sede 
e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem necessários, sendo o deslocamento até o equipamento 
definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; Planejar e ministrar oficinas de Artes Cênicas, Recreação e 
Lazer, com foco no fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, utilizando atividades de teatro, circo, recreação e lazer para 
promover a interação, cooperação e o sentimento de pertencimento entre os participantes; Criar atividades que incentivem a 
colaboração e o trabalho em equipe, permitindo que os participantes, especialmente famíiliares e membros da comunidade, 
compartilhem experiências e criem laços afetivos por meio da expressão artística e da diversão; Desenvolver atividades artísticas e 
recreativas que envolvam diretamente as famílias, como apresentações teatrais, atividades de circo e jogos cooperativos, criando um 
espaço de convivência e aprendizagem conjunta entre pais, filhos e outros membros da comunidade; Organizar eventos intergeracionais 
que promovam a troca de sabere%eentre diferentes faixas etárias, como oficinas de teatro e circo, onde os participantes possam 
compartilhar suas experiências e aprender uns com os outros; Estabelecer um ambiente inclusivo e acolhedor, promovendo o respeito à 

diversidade cultural, social e de habilidades, incentivando todos os participantes, independentemente de idade ou formação, a se 
expressarem por meio da arte e dárecreação; Promover atividades que permitam a cada pessoa, seja jovem, adulto ou idoso, sentir-se 
parte ativa do grupo, reconhecendo o valor de sua história e de seu contexto cultural no processo artístico e recreativo; Utilizar o teatro, 
o Circo e as atividades recreativas como ferramentas para o desenvolvimento de habilidades sociais e emocionais, como empatia, 
comunicação, resolução de conflitos e trabalho em equipe; Estimul&f a autoconfiança e a expressão emocional, permitindo que os 
participantes se sintam à vontade para explorar suas emoções de Maneira saudável e construtiva; Organizar no mínimo um evento 
comunitário, como apresentações teatrais, mostras de circo e festivais de recreação, onde os participantes possam compartilhar suas 
criações com a comunidade, fortalecendo os vínculos locais e promovendo a valorização da cultura popular; Incentivar o envolvimento 
da comunidade nas atividades, promovendo momentos de confraternização e celebração que permitam o fortalecimento das relações 
entre os moradores da região; Acompanhar de perto o progresso de cada usuário; Identificar necessidades específicas dos participantes 
e adaptar as atividades para promover um ambiente de aprendizado acessível e acolhedor, incentivando o desenvolvimento de 
habilidades artísticas e sociais de forma inclusiva; Registrar o progresso dos participantes e avaliar o impacto das atividades na melhoria 
dos vínculos famíliares e comunitários, ajustando as metodologias e abordagens conforme necessário para atender melhor às 
necessidades do grupo; Produzir relatórios que destacam as transformações nos relacionamentos familiares e comunitários, com foco 
nos avanços da convivência social e emocional entre os participantes; Incentivar a participação ativa de todos os membros da 
comunidade, criando uma rede de apoio mútuo que permita o fortalecimento dos laços afetivos e sociais por meio da arte e da 
recreação; Propor atividades de lazer e recreação que envolvam toda a família, como brincadeiras intergeracionais, jogos de grupo e 
apresentações de teatro e circo, criando oportunidades para momentos de integração e diversão; Elaborar e executar projetos anuais 
que utilizem as artes cênicas e atividades recreativas como ferramentas de fortalecimento dos vínculos famíiliares e comunitários, 
promovendo a troca de saberes, o resgate de tradições locais e a inclusão social; Organizar oficinas de teatro, circo e recreação que 
envolvam o resgate de histórias e memórias famíliares, criando um ambiente de compartilhamento intergeracional e fortalecimento da 
identidade comunitária; Planejar e organizar eventos que celebrem as conquistas das oficinas, como apresentações teatrais, mostras de 
circo e festivais recreativos, com o objetivo de envolver a comunidade e as famílias em momentos de celebração e integração social; 
Promover eventos temáticos que reforcem a importância da cultura, da arte e da convivência famíiliar e comunitária, permitindo que os 
participantes se sintam valorizados e parte ativa da comunidade; Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou Educador/Orientador 

Social na realização de busca ativa aos usuários prioritários do Serviço, para possível inserção na atividade; Responsabilizar-se pela 
conservação e manutenção e guarda dos materiais utilizados; Fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos, zelando 
pela conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; Participar em atividades de capacitação da equipe de trabalho 
responsável pela execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de planejamento, 
sistematização e avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar serviços de 

coleta e entrega de correspondências, e serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações ofertadas pelo 
Governo Federal, Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de 
Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de 
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trabalho; Contribuir com a execução do planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema 
Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS) quando solicitado; Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao 
Serviço conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras 
tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. 

FUNÇÃO, 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - ARTES 
VISUAIS E ARTESANATO COM MATERIAIS T SM vigente 

RECICLÁVEIS 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas que vislumbre atividades de artes visuais e artesanato utilizando materiais recicláveis, promovendo o 
aprendizado de técnicas artísticas e manuais que valorizem a cultura local e incentivem a criatividade dos usuários atreladas a temas do 
planejamento na perspectiva do Sistema Unico de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das 
faixas etárias ou intergeracional; Desempenhar papel de Facilitador de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
realizados no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRAS (Sede 
€ Área Rural) e/ou no Centro de Convivência (Sede e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem 
necessários, sendo o deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; 
Desenvolver e conduzir oficinas que envolvem práticas artísticas e de artesanato com materiais recicláveis, promovendo a 
aprendizagem de técnicas tradicionais e sustentáveis, com o objetivo de fortalecer os vínculos famíiliares e comunitários; Planejar 
oficinas, estruturando conteúdos e atividades que integrem as necessidades dos participantes e cs objetivos do SOSFV, sempre com foco 
no fortalecimento das relações familiares e comunitárias; Planejar e coordenar apresentações culturais e exposições das produções 
artísticas realizadas nas oficinas, oferecendo aos participantes a oportunidade de expressar suas criações para suas famílias e para a 
comunidade, estreitando os laços afetivos e culturais; Estimular a criatividade e a participação ativa dos usuários, promovendo a 
expressão individual e coletiva por meio das técnicas artísticas, e reforçando o sentido de pertencimento e união familiar e comunitária; 
Auxiliar o Técnico de Referência ou Educador/Orientador Social na identificação e inclusão de usuários prioritários para o serviço, 
garantindo que todos possam usufruir das oficinas e fortalecer suas conexões familiares e comunitárias; Zelar pela conservação e 
manutenção dos materiais utilizados nas oficinas, garantindo que os recursos estejam disponíveis de maneira sustentável e eficiente, 
para a realização das atividades e o desenvolvimento coletivo; Orientar os participantes no reaproveitamento de materiais recicláveis, 

como plásticos, papelão, garrafas PET, entre outros, utilizando-os para a criação de peças artísticas e de artesanato, valorizando a 

sustentabilidade e o trabalho coletivo; Criar um ambiente acolhedor e inclusivo, onde as famílias e a comunidade possam interagir e 

participar ativamente das atividades, promovendo a integração e o fortalecimento dos vínculos por meio da arte e do artesanato; 
Incentivar a preservação e a valorização das manifestações culturais locais e tradicionais, explorando a arte popular como um meio de 
fortalecer a identidade cultural da comunidade e aproximar famílias por meio de práticas artísticas compartilhadas; Fomentar o 
aprendizado coletivo, o respeito às diferenças e a cooperação entre os participantes, utilizando a arte como uma ferramenta de 
integração social, estimulando o desenvolvimento de habilidades emocionais e sociais no contexto familiar e comunitário; Planejar e 
coordenar apresentações e exposições dos trabalhos realizados nas oficinas, permitindo que os participantes compartilhem suas 
conquistas artísticas com suas famílias e com a comunidade, promovendo o reconhecimento e a celebração coletiva; Avaliar o 
desenvolvimento dos participantes ao longo das oficinas, identificando os avanços nas habilidades artísticas e sociais, e registrando os 
resultados para aprimorar as atividades e maximizar o impacto na integração familiar e comunitária; Garantir o uso adequado dos 
materiais utilizados nas oficinas, zelando pela conserváção do patrimônio e dos equipamentos, promovendo o aprendizado responsável 

e sustentável; Trabalhar em parceria com outros profissionais do serviço, como educadores e orientadores sociais, para integrar as 
atividades artísticas com as demais iniciativas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, assegurando que as 
necessidades das famílias sejam atendidas de forma completa e eficaz; Manter registros detalhados das oficinas, incluindo participação, 
técnicas desenvolvidas e materiais utilizados, contribuindo para a avaliação contínua do trabalho e para o planejamento de futuras 

ações que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; Planejar, coordenar e facilitar oficinas de arte popular, 
incentivando a expressão artística por meio de diversas técnicas e materiais acessíveis, com foco na valorização das tradições culturais 
e dos saberes populares da comunidade; Estimular a criatividade e a autonomia dos participantes, incentivando a criação de obras que 
reflitam as raízes culturais, a história e as vivências do grupo, promovendo: o fortalecimento da identidade cultural e a preservação das 
tradições locais; Participar em atividades de capacitação da equipe de trabálho responsável pela execução do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de planejamento, sistematização e avaliação do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços 

burocráticos simples, quando solicitado; PartICIpar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal; Participar de 
forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; Contribuir com a execução do 
planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS) 

quando solicitado; Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço conforme a Tipificação dos Serviços 

Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de 

acordo com a realidade local. 
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FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - BALÉ SM vigente 40/200 horas 02 CR* 

PRÉ-RE%ÉIT O: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas que vislumbre atividades de balé, com formação mínima para composição de grupos de balé, 
atreladas a temas do planejamento na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados 
em grupoê a partir das faixas etárias ou intergeracional; Desempenhar papel de Facilitador de Oficina no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, realizados no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades 
Referenciadas do CRAS (Sede e Área Rural) e/ou no Centro de Convivência (Sede e Area Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas 
e Projetos em que forem necessários, sendo o deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a 
responsabilidade do profissional; Ministrar oficinas Teóricas e Prática; Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente 
os conteúdos.e atividades registrados no planejamento; Planejar e organizar apresentação cultural; Registrar as atividades realizadas 
nos grupos; Estimular a criatividade e a participação dos usuários nas oficinas; Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou 

Educador/Orientador Social na realização de busca ativa aos usuários prioritários do Serviço, para possível inserção na atividade; 
Responsabilizar-se pela conservação e manutenção e guarda dos materiais utilizados; Fiscalizar o manuseio do material utilizado para 
os trabalh“ zelando pela conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; Participar em atividades de capacitação da 
equipe de trabalho responsável pela execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de 
planejamento, sistematização e avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; 
Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço conforme a Tipifitação dos Serviços 
Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e 
serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas 
Federal, Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal 
de Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do 
processo de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do 
Sistema Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao 
Serviço, em conformidade com a realidade local. 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - 
CULINÁRIA E TRADIÇÕES GASTRONÔMICAS SM vigente 40/200 horas 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas que vislumbre atividades de Culinária, Confeitaria e tradições gastronômicas, com objetivo de ensinar 
procedimentos de gastronomia, colaborando para que os usuários da oficina possam aprender técnicas que os possibilitem 
comercializar os produtos e obter sua complementação de renda, atreladas a temas do planejamento na perspectiva do Sistema Unico 
de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das faixas etárias ou intergeracional; Desempenhar 
papel de Facilitador de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizados no Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRAS (Sede e Area Rural) e/ou no Centro de 
Convivência (Sede e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem necessários, sendo o deslocamento 
até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; Planejar e ministrar oficinas de culinária 
e tradições gastronômicas, promovendo o aprendizado sobre práticas alimentares regionais e valorizando a cultura alimentar local; 
Ensinar técnicas culinárias tradicionais e contemporâneas, abordando desde o preparo de alimentos até a conservação e 
aproveitamento integral dos ingredientes, respeitando a sazonalidade e os produtos locais; Fomentar a valorização do patrimônio 
alimentar, resgatando receitas e modos de preparo característicos da comunidade, estimulando a troca de saberes entre gerações; 
Orientar sobre alimentação saudável e segurança alimentar, incentivando práticas que promovam a nutrição adequada, a redução do 
desperdício é o consumo consciente de alimentos; Estabelecer um ambiente inclusivo e acolhedor, incentivando o respeito às diferentes 
práticas e histórias alimentares, promovendo a participação de todos os interessados, independentemente do nível de conhecimento 
culinário; Acompanhar o progresso dos participantes, oferecendo suporte individualizado e garantindo que todos possam desenvolver 
suas habilidades gastronômicas de forma prática e acessível; Organizar apresentações, degustações e atividades interativas, 
possibilitando que os participantes compartilhem suas experiências e conhecimentos adquiridos durante as oficinas, fortalecendo os 
vínculos comunitários e familiares; Zelar pela manutenção e conservação dos equipamentos e utensílios de cozinha, garantindo a 
segurança e a qualidade das atividades realizadas; Registrar e avaliar o desenvolvimento das oficinas, documentando os avanços dos 
participantes e ajustando metodologias conforme necessário para atender às necessidades do público; Promover atividades sobre o 
impacto social e cultural da alimentação, discutindo temas como sustentabilidade, hábitos alimentares, identidade cultural e economia 
solidária; Ensinar técnicas de apresentação e valorização estética dos pratos, incentivando o cuidado com a montagem e a identidade 

visual dos alimentos, respeitando as tradições regionais; Capacitar os participantes para o uso de alimentos locais e sustentáveis, 

incentivando práticas de agricultura famiíliar, feiras livres e produtos orgânicos como forma de valorização da produção regional; 

Estimular o empreendedorismd gastronômico, orientando sobre possibilidades de geração de renda a partir da culinária, incluindo 
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produção caseira de alimentos, comercialização e valorização dos produtos típicos; Promover oficinas de preservação e conservação de 
alimentos, ensinando técnicas como fermentação, defumação, desidratação e outros métodos tradicionais para evitar desperdícios e 
garantir a segurança alimentar; Organizar eventos temáticos, exposições e festivais gastronômicos, proporcionando momentos de 
integração comunitária e celebração das tradições alimentares; Elaborar e executar projetos que envolvam a culinária como ferramenta 
de fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, incentivando a transmissão de saberes entre diferentes gerações; Desenvolver 
e executar um projeto anual que use a culinária para fortalecer vínculos familiares e comunitários, promovendo a troca de saberes entre 
gerações. As atividades incluem o resgate de receitas, encontros intergeracionais, rodas de conversa, oficinas de escrita sobre 
memórias culinárias e eventos de degustação com contação de histórias. O projeto culmina na criação de uma publicação comunitária, 
valorizando a identidade cultural e o pertencimento; Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou Educador/Orientador Social na 
realização de busca ativa aos usuários prioritários do Serviço, para possível inserção na atividade; Responsabilizar-se pela conservação 
e manutenção e guarda dos materiais utilizados; Fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos, zelando pela 
conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; Participar em atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável 
pela execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar serviços de coleta e entrega de 
correspondências, e serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, 
Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de 
Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; 
Contribuir com a execução do. planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUMEP/SUAS) quando solicitado; Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço 
conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas 
correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - DANÇA 
(REGIONAL, CLÁSSICA E MODERNA) 

SM vigente 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas que vislumbre atividades de Dança (Regional, Clássica e Moderna) e afins, atreladas a temas do 
planejamento na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das 
faixas etárias ou intergeracional; Desempenhar papel de Facilitador de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
realizados no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRAS (Sede 
€ Área Rural) e/ou no Centro de Convivência (Sede e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem 
necessários, sendo o deslgtamento até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; 
Ministrar oficinas Teórica&ãe Prática; Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 
registrados no planejamentô; Planejar e organizar apresentação cultural; Registrar as atividades realizadas nos grupos; Estimular a 
criatividade e a participação dos usuários nas oficinas; Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou Educador/Orientador Social na 
realização de busca ativa aos usuários prioritários do Serviço, para possível inserção na atividade; Responsabilizar-se pela conservação 
e manutenção e guarda dos materiais utilizados; Fiscalizar o manuseio do material utiizado para os trabalhos, zelando pela 
conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; Participar em atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável 
pela execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar serviços de coleta e entrega de 
correspondências, e serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, 
Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de 
Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; 
Contribuir com a execução do planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUMEP/SUAS) quando solicitado; Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço 
conforme ãiplf icação dos Serviços Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas 

e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. 

OFICINA DE CONVÍVIO - DESENHO 
E PINTURA 

PRÉ- REQÉ' O: Ensino Médio Completo. 
ATRIBUIÇ 

SM vigente 

: Executar tarefas que vislumbre atividades de Desenho e Pintura, estimulando o usuário a produzir com seu próprio 

estilo, al dando seus conceitos e realidades de uma forma livre e criativa e pinturas contemporânea, atreladas a temas do 
planejam a perspectiva do Sistema Único de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das 

faixas etáfias ou intergeracional; Desempenhar papel de Facilitador de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
F 
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realizados no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRAS (Sede 
e Área Rural) e/ou no Centro de Convivência (Sede e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem 
necessários, sendo o deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; 
Ministrar oficinas Teóricas e Prática; Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 
registrados no planejamento; Planejar e organizar apresentação cultural; Registrar as atividades realizadas nos grupos; Estimular a 
criatividade e a participação dos usuários nas oficinas; Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou Educador/Orientador Social na 
realização de busca ativa aos usuários prioritários do Serviço, para possível inserção na atividade; Responsabilizar-se pela conservação 
e manutenção e guarda dos materiais utilizados; Fiscalizar À manuseio do material utilizado para os trabalhos, zelando pela 
conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; Participar em atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável 
pela execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar serviços de coleta e entrega de 
correspondências, e serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, 
Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de 
Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; 
Contribuir com a execução do planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUMEP/SUAS) quando solicitado; Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço 
conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas 

correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - 
INFORMÁTICA, COMUNICAÇÃO E CIDADANIA 

DIGITAL 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas ligadas a Informática, Comunicação e Cidadania Digital, atreladas a temas do planejamento na 
perspectiva do Sistema Unico de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das faixas etárias ou 
intergeracional; Desempenhar papel de Facilitador de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizados no 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRAS (Sede e Área Rural) 
elou no Centro de Convivência (Sede,e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem necessários, sendo 
o deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; Planejar e ministrar 
oficinas de informática, comunicação e cidadania digital, com foco no desenvolvimento de habilidades essenciais para o uso 
responsável e consciente das tecnologias digitais, promovendo a inclusão digital entre os participantes; Ensinar ferramentas de 
informática básica e avançada, abordando temas como navegação na internet, uso de redes sociais, segurança online, ferramentas de 
produtividade (editores de texto, planilhas, apresentações), e outros recursos tecnológicos que facilitem a participação ativa dos 
usuários no mundo digital; Fomentar a cidadania digital, orientando os participantes sobre seus direitos e responsabilidades no 
ambiente online, incentivando práticas seguras, éticas e respeitosas nas interações digitais, com foco na prevenção de riscos como 
fraudes, golpes e exposição indevidasEstimular o uso das tecnologias digitais como meio de aprimorar a comunicação entre os usuários 
e suas famílias, facilitando o acesso a serviços públicos e privados, e promovendo a participação cívica e social por meio de plataformas 
digitais; Incentivar o acesso à informação e a capacitação contínua dos participantes para o uso de ferramentas digitais como um meio 
de fortalecimento de sua cidadania, autonomia e empoderamento, permitindo-lhes acessar oportunidades de emprego, educação e 
serviços online; Orientar os participantes sobre as ferramentas de comunicação digital, como e-mail, mensageiros instantâneos, e redes 
sociais, possibilitando-lhes a criação e manutenção de redes de contato, bem como o uso responsável dessas plataformas para 
promover a troca de informações, ideias e experiências; Apoiar o desenvolvimento de habilidades de pesquisa e acesso à informação, 
ensinando técnicas de busca na internet e o uso de plataformas digitais de aprendizado, com o intuito de ampliar o conhecimento e a 
educação digital dos participantes; Estabelecer um ambiente inclusivo e acolhedor, promovendo o respeito mútuo e a troca de 
experiências entre os participantes, independentemente do ciclo de vida, nível de habilidade tecnológica; Acompanhar o progresso dos 
participantes, oferecendo suporte personalizado conforme as necessidades individuais, garantindo que todos se sintam à vontade para 
explorar e aprender no ambiente digital; Organizar apresentações, exposições e atividades práticas, para que os participantes possam 
compartilhar suas produções e experiências adquiridas nas oficinas, estreitando laços comunitários e familiares; Zelar pela manutenção 
e conservação dos equipamentos utilizados nas oficinas, garantindo que os recursos tecnológicos estejam sempre disponíveis e em 

boas condições para o uso dos participantes; Avaliar e registrar o desenvolvimento das atividades, identificando avanços nas 
competências digitais dos participantes, e ajustando as estratégias pedagógicas conforme necessário para atender às necessidades do 
público atendido; Orientar os participantes a utilizar plataformas digitais, como os portais do INSS, MDS, Gov.br, e outros serviços 
públicos, promovendo a autonomia no acesso a benefícios e serviços; Capacitar os usuários a acessarem plataformas online que 
oferecem cursos gratuitos, como o para adquirir novas habilidades e conhecimentos, especialmente voltados para o desenvolvimento 

profissional e pessoal; Planejar e ministrar oficinas sobre o uso de tecnologias digitais na produção de vídeos, promovendo a inclusão 

digital e a expressão cidadã; Ensinar técnicas de filmagem, edição e produção de vídeos, utilizando equipamentos simples como 
smartphones; Orientar na criação de vídeos educativos, culturais ou de mobilização social, abordando temas relevantes à comunidade e 

SM vigente 40/200 horas 03 CR* 
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conforme demandado, quando requisitado. 

aos direitos civis; Elaborar e executar projetos para oficinas de produção de vídeos sobre cidadania digital, segurança online, ética no 
uso de tecnologias, tradições comunitárias e vínculos familiares. O objetivo é realizar uma exposição anual para promover a 
conscientização, fortalecer os vínculos comunitários e estimular a expressão e o empoderamento através de conteúdos audiovisuais; 
Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou Educador/Orientador Social na realização de busca ativa aos usuários prioritários do 
Serviço, para possível inserção na atividade; Responsabilizar-se pela conservação e manutenção e guarda dos materiais utilizados; 
Fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos, zelando pela conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; 
Participar em atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do Serviço de Convivância e Fortalecimento 
de Vínculos; Participar em atividades de planejamento, sistematização e avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços burocráticos simples, 
quando solicitado; Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva das 
capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência 
Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; Contribuir com a execução do planejamento/plano de 
trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS) quando solicitado; 
Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço conforme a Tipifcação dos Serviços 
Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de 
acordo com a realidade local; Desempenhar serviços administrativos no Serviço ou em outro local na estrutura da Secretaria Municipal, 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - MÚSICA E 
CULTURA POPULAR 

SM vigente 40/200 horas 02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar atividades musicais, incluindo o uso de instrumentos, canto e formação de coral, integrando-as aos 
temas do planejamento na perspectiva do Sistema Unico de Assistência Social (SUAS) e questões contemporâneas, com usuários 
organizados por faixa etária ou em grupos intergeracionais; Planejar e executar atividades cultura popular, integrando-as aos temas do 
planejamento na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e questões contemporâneas, com usuários organizados 
por faixa etária ou em grupos intergeracionais; Desempenhar papel de Facilitador de Oficina no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, realizados no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades 
Referenciadas do CRAS (Sede e Área Rural) e/ou no Centro de Convivência (Sede e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas 
e Projetos em que forem necessários, sendo o deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a 
responsabilidade do profissional; Planejar e coordenar oficinas semanais e ininterruptas com foco em anresentações musicais e 
culturais, desenvolvendo atividades de musicalização, canto e expressão artística adaptadas às necessidades dos usuários do Centro- 
Dia de Referência para Pessoas com Deficiência; Organizar apresentações culturais e musicais que promovam a inclusão e o 
fortalecimento dos vínculos afetivos entre as pessoas com deficiência usuárias do Centro-Dia de Referência para Pessoas com 
Deficiência suas famílias e a comunidade; O Facilitador de Oficina de Convívio — Musicalização e Cultura Popular tem a 
responsabilidade de planejar, conduzir e registrar ativíidades que utilizam a música e a cultura popular como ferramentas de 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, promoção da inclusão social e estímulo à expressão artística. Suas principais 
atribuições incluem: Ministrar oficinas teóricas e práticas, abordando musicalização, ritmos, técnicas instrumentais, canto e coral, com 
foco na cultura popular e na expressão artística; Realizar o planejamento das oficinas, definindo conteúdos e atividades de acordo com 
os objetivos do serviço e registrando-os adequadamente; Facilitar diálogos sobre culturas tradicionais e universais, ampliando o 
repertório cultural dos participantes e incentivando reflexões sobre identidade, pertencimento e diversidade; Desenvolver atividades que 
estimulem o pensamento crítico e a conexão cultural, promovendo vivências alinhadas à realidade dos participantes; Ensinar e 
coordenar o uso de instrumentos musicais, inclusive os de percussão e outros instrumentos populares, favorecendo a escuta, a 
coordenação motora e a interação social; Orientar e incentivar o canto individual e coral, trabalhando técnicas vocais, respiração e 
interpretação musical para fortalecer a confiança e a expressão dos participantes; Planejar e organizar apresentações culturais, 
incentivando os participantes a compartilharem suas conquistas artísticas e desenvolverem habilidades de performance em grupo; 
Utilizar a musicalização e a cultura popular como instrumentos de fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, promovendo 
atividades que estimulem a convivência intergeracional e a valorização das tradições culturais; Criar espaços de interação entre os 
participantes, suas famílias e a comunidade, favorecendo o pertencimento e o apoio mútuo por meio da música; Estimular a participação 
da família nas atividades musicais e culturais, incentivando o diálogo e a construção de laços afetivos a partir das experiências 
compartilhadas; Criar um ambiente de acolhimento e fortalecimento da autoestima, incentivando a expressão individual e a construção 
do senso de pertencimento por meio da música; Estimular habilidades socioemocionais, como respeito às diferenças, apoio mútuo, 
cooperação e diálogo, utilizando a música como ferramenta de integração social; Registrar as atividades realizadas nos grupos, 
garantindo o acompanhamento e a avaliação do desenvolvimento dos participantes; Apoíar o Técnico de Referência do Serviço e/ou 
Educador/Orientador Social na realização de busca ativa de usuários prioritários para possível inserção nas atividades; Responsabilizar- 

se pela conservação, manutenção e guarda dos materiais utilizados, garantindo o uso adequado dos equipamentos disponíveis; 

Fiscalizar o manuseio dos materiais, zelando pela preservação do patrimônio e promovendo o uso consciente dos recursos; Manter um 

diálogo contínuo com a equipe do serviço e demais profissionais envolvidos, alinhando as atividades às diretrizes do SUAS e às 

á 
” 
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necessidades do público atendido; Avaliar os impactos das oficinas na vida dos participantes, registrando avanços e desafios para 
aprimorar continuamente as práticas adotadas; Participar em atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela 
execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de planejemento, sistematização e 
avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar serviços de coleta e entrega de 
correspondências, e serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, 
Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de 
Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; 
Contribuir com a execução do planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUMEP/SUAS) quando solicitado; Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço 
conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas 
correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. 

INSTRUTOR DE ATIVIDADES FÍSICAS R$ 2.886,38 25/120 horas 02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Licenciatura em Educação Física + Registro: no Conselho Regional competente — 
seção Espírito Santo; Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades/exercícios físicos, ginásticas, aeróbicos, práticas expressivas e corporais, junto aos usuários 
nos serviços, programas, projetos socioassistenciais e na comunidade, sendo o deslocamento até o equipamento e/ou local definido 
para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; Levar informações à população usuária, visando à prevenção e a 
minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, objetivando o autocuidado e a melhora da autoestima; Incentivar a criação de 
espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física 
regular, prática do esporte, lazer e práticas expressivas e corporais saudáveis; Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização 
dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e fomento a prática esportiva saudável; Promover ações ligadas 
a atividade física e as práticas expressivas e corporais; Articular parcerias com outros setores e instituições, visando ao melhor uso dos 

espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para práticas expressivas e corporais; Promovei eventos e campanhas 
que estimulem ações que valorizem a atividade física regular e práticas expressivas e corporais, e sua importância para o bem-estar da 

população; Organizar, coordenar, dirigir e executar treinamentos, regulamentar e organizar campeonatos; Planejar e organizar 
apresentação cultural; Registrar as atividades realizadas nos grupos; Estimular a criatividade e a participação dos usuários nas oficinas; 
Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou Educador/Orientador Social na realização de busca ativa aos usuários prioritários do 
Serviço, para possível inserção na atividade; Responsabilizar-se pela conservação e manutenção e guarda dos materiais utilizados; 
Fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos, zelando pela conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; 
Participar em atividades de planejamento, sistematização e avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a 
equipe de trabalho; Participar em atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, 
Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de 
Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo 
de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e do plano de trabalho do Núcieo Municipal de Educação Permanente do Sistema 
Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, 
em conformidade com a realidade local. 

INSTRUTOR DE ARTES MARCIAIS R$ 2.886,38 25/120 horas 02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Licenciatura em Educação Física + Registro: no Conselho Regional competente — 
seção Espírito Santo; Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de Artes Marciais Brasileiras, através de disciplinas físicas e mentais, com objetivo de estimular 
o alto desenvolvimento dos praticantes para que possam defender-se ou submeter mediante as técnicas, junto aos usuários nos 
serviços, programas, projetos socioassistenciais e na comunidade, sendo o deslocamento até o equipamento e/ou local definido para a 
execução da função sob a responsabilidade do profissional; Ministrar técnicas práticas de defesa pessoal à mulher em situação de 
violência em sessões de atendimento em grupo, quando implantado projeto específico para este fim pelo Sorviço Especializado à 
Mulher em Situação de Violência; Elaborar e executar projetos de defesa pessoal direcionados aos públicos prioritários atendidos pela 
Assistência Social, com foco em adolescentes, jovens acima dos 16 anos e adultos, desenvolvendo e executando as ações com o apoio 
da equipe técnica dos serviços da Proteção Social Especial, promovendo estratégias voltadas à proteção, fortalecimento pessoal e 
desenvolvimento de habilidades socioemocionais por meio de sessões em grupo, adaptadas às necessidades e realidades dos 
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usuários; Levar informações à população usuária, visando à prevenção e a minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, 
objetivando o autocuidado e a melhora da autoestima; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o 
sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física regular; Contribuir para a ampliação e a valorização da 
utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e fomento a prática esportiva saudável; Promover 
ações ligadas a atividade física e as práticas expressivas é corporais; Articular parcerias com outros setores e instituições, visando ao 
melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para práticas expressivas e corporais; Promover 
eventos e campanhas que estimulem ações de convivência e que valorizem a atividade física regular e práticas expressivas e corporais, 
e sua importância para o bem-estar da população; Ministrar aulas teóricas e práticas das modalidades de Artes Marciais Brasileiras, 
zelando pela correta informação dos aspectos técnicos e mecânicos dos movimentos marciais e dos fundamentos filosóficos e dos fatos 
históricos que deram origem à arte; planejar e organizar apresentação cultural; Registrar as atividades realizadas nas oficinas; Estimular 
a criatividade e a participação dos usuários nas oficinas; Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou Educador/Orientador Social na 
realização de busca ativa aos usuários prioritários do Serviço e/ou Programa, para possível inserção na atividade; Responsabilizar-se 
pela conservação e manutenção e guarda dos materiais utilizados; Fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos, 
zelando pela conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; Participar em atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Participar de atividades de capacitação 
da equipe de trabalho responsável pela execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar das capacitações 
oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas capacitações 
presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência Social (NU- 
MEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e do plano de 
trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; 
Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, em conformidade com a realidade local. 

INSTRUTOR DE TAEKWONDO R$ 2.219,99 25/120 horas 

PRÉ-REQUISIT O Ensino Médio Completo + Registro na Federação Espirito - Santense de Taekwondo (FESTKD). 

ATRIBUIçÓES: Executar tarefas que vislumbre atividades de Taekwondo, atreladas a temas do planejamento na perspectiva do 
Sistema Unico de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das faixas etárias ou intergeracional; 
Desempenhar papel de Instrutor de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizados no Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRÃS (Sede e Área Rural) e/ou no 
Centro de Convivência (Sede e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem necessários, sendo o 
deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; Ensinar e difundir 
conhecimentos teóricos e práticos do Taekwondo: história, regras, fundamentos pedagógicos, técnicas e táticas; Desenvolver 
habilidades motoras, estimular a criatividade dos alunos, bem como o condicionamento físico, respeitando os limites do educando; 

Executar atividades socioeducativas através do Taekwondo; Responsabilizar-se e zelar pela segurança dos usuários durante todo o 
período de sua permanência no local de desenvolvimento das atividades, assim como manter os espaços físi-cos e as instalações em 
condições adequadas às práticas; Organizar, supervisionar e coordenar eventos esportivos de Taekwondo; Acompanhar a execução das 
atividades pelos participantes; Executar outras tarefas afins e correlatas; Realizar planejamento das oficinas e desenvolver 
integralmente os conteúdos e atividades registrados no planejamento; Planejar e organizar apresentação cultural; Registrar as 
atividades realizadas nos grupos; Estimular a criatividade e a participação dos usuários nas oficinas; Apoiar o Técnico de Referência do 

Serviço e/ou Educador/Orientador Social na realização de busca ativa aos usuários prioritários do Serviço, para possível inserção na 
atividade; Responsabilizar-se pela conservação e manutenção e guarda dos materiais utilizados; Fiscalizar o manuseio do material 
utilizado para os trabalhos, zelando pela conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; Participar em atividades de 

capacitação da êquipe de trabalho responsável pela execução do Serviço de Convivência e Forfalecimento de Vínculos; Participar em 
atividades de plánejamento, sistematização e avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de. Vínculos, com a equipe de 
trabalho; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços burocráticos simples, qã»do solicitado; Participar de 
forma efetiva das.capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Unico de 
Assistência Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; Contribuir com a execução do 
planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Unico de Assistência Social (NUMEP/SUAS) 
quando solicitado; Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço conforme a Tipificação dos Serviços 
Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas correlatas e inarentes ao Serviço, de 
acordo com a realidade local. 

INSTRUTOR DE JIU-JÍTSU R$ 2.219,99 25/120 horas 01 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo + Certificado de Instrutor emitido pela FJJD-ES e reconhecido péla Confederação Brasileira 
de Jiu-Jitsu Desportivo (CBJJD). 
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ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas que vislumbre atividades de Jiu-jítsu, atreladas a temas do planejamento na perspectiva do Sistema 
Único de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das faixas etárias ou intergeracional; 
Desempenhar papel de Instrutor de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizados no Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRAS (Sede e Área Rural) e/ou no 
Centro de Convivência (Sede e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem necessários, sendo o 
deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; Ensinar e difundir 
conhecimentos teóricos e práticos do Jiu-Jítsu: história, regras, fundamentos pedagógicos, técnicas e táticas; Desenvolver habilidades 
motoras, estimular a criatividade dos alunos, bem como o condicionamento físico, respeitando os limites do educando; Executar 
atividades socioeducativas através do Jiu-Jítsu; Responsabilizar-se e zelar pela segurança dos usuários durante todo o período de sua 
permanência no local de desenvolvimento das atividades, assim como manter os espaços físicos e as instalações em condições 

adequadas às práticas; Organizar, supervisionar e coordenar eventos esportivos de Jiu-Jítsu; Acompanhar a execução das atividades 
pelos participantes; Executar outras tarefas afins e correlatas; Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os 
conteúdos e atividades registrados no planejamento; Planejar e organizar apresentação cultural; Registrar as atividades realizadas nos 
grupos; Estimular a criatividade e a participação dos usuários nas oficinas; Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou 
Educador/Orientador Social na realização de busca ativa aos usuários prioritários do Serviço, para possível inserção na atividade; 
Responsabilizar-se pela conservação e manutenção e guarda dos materiais utilizados; Fiscalizar o manuseio do material utilizado para 
os trabalhos, zelando pela conservação do patrimônio e dos equipamentos disponíveis; Participar em atividades de capacitação da 
equipe de trabalho responsável pela execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de 
planejamento, sistematização e avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar 
serviços de coleta e entrega de correspondências, e serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar de forma efetiva das 
capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal' de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência 
Social (NUMEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; Contribuir com a execução do planejamento/plano de 
trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS) quando solicitado; 
Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço conforme a Tipificação dos Serviços 
Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de 
acordo com a realidade local. 

INSTRUTOR DE CAPOEIRA R$ 2.219,99 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo + Registro na Federação de Capoeira do Espírito Santo - Fecaes 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas que vislumbre atividades de Capoeira, atreladas a temas do planejamento na perspectiva do Sistema 
Único de Assistência Social e da atualidade com usuários organizados em grupos a partir das faixas etárias ou intergeracional; 

Desempenhar papel de Instrutor de Oficina no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizados no Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS e CRAS/Itinerante) e/ou nas Unidades Referenciadas do CRAS (Sede e Área Rural) e/ou no 
Centro de Convivência (Sede e Área Rural) e/ou nos demais Serviços, Programas e Projetos em que forem necessários, sendo o 
deslocamento até o equipamento definido para a execução da função sob a responsabilidade do profissional; Ministrar oficinas Teóricas 
e Prática; Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registrados no planejamento; 
Planejar e organizar apresentação cultural; Registrar as atividades realizadas nos grupos; Estimular a criatividade e a participação dos 
usuários nas oficinas; Apoiar o Técnico de Referência do Serviço e/ou Educador/Orientador Social na realização de busca ativa aos 
usuários prioritários do Serviço, para possível inserção na atividade; Responsabilizar-se pela conservação e manutenção e guarda dos 
materiais utilizados; Fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos, zelando pela conservação do patrimônio e dos 
equipamentos disponíveis; Participar em atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Participar em atividades de planejamento, sistematização e avaliação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a equipe de trabalho; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e 
serviços burocráticos simples, quando solicitado; Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal; 
Participar de forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Municipal de Educação Permanente do 
Sistema Único de Assistência Social (NU-MEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; Contribuir com a execução do 
planejamento/plano de trabalho Núcleo de Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS) 
quando solicitado; Desempenhar atribuições considerando o trabalho social essencial ao Serviço conforme a Tipificação dos Serviços 
Socioassistenciais/2009 e Caderno de Orientações Técnicas do Serviço; Executar outras tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de 
acordo com a realidade local. 

NUTRICIONISTA 

Lei nº 546/2001 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Nutrição + Registro: no Conselho Regional competente - seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

R$ 3.812,47 20/100 horas 03 CR* 
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ATRIBUIÇÕES: Examina o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de 
alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; Procede ao planejamento e elaboração 
de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e 
técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Programa e 
desenvolve o treinamento, em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos 
serviços; Orienta o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros 
alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Atua no setor de nutrição dos 
programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para atênder às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; 
Prepara programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de coletividades sadias e 
enfermas, para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; Efetua o registro das despesas e das 
pessoas que receberam refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para estimular o custo médio da alimentação; Zela 
pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações 
relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando recursos adequados, para 
assegurar a confecção de alimentação sadia; Promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, dando orientações a respeito, 
para prevenir acidentes; Participa de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos 
semipreparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com 
seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; Elabora mapa dietético, verificando, no prontuário dos 
doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e 
horário da alimentação de cada enfermo. Executar outras atividades correlatas. 

PEDAGOGO 
Lei nº 500/1998 R$ 2.886,38. 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas, visando a promoção de melhor 
qualidade no processo ensino aprendizagem. Propor e implementar políticas educacionais específicas para educação infantil e para 
ensino fundamental. Definir em conjunto com a equipe escolar, o projeto político pedagógico da escola. Coordenar e/ ou executar as 
deliberações coletivas do Conselho de Escola, respeitadas as diretrizes educacionais da Secretaria de Educação e a legislação em 
vigor. Promover ações conjuntas com outros órgãos e comunidades, de forma a possibilitar o aperfeiçoamento do trabalho na rede 
escolar. Promover a integração Escola x Família x Comunidade, visando a criação de condições favoráveis de participação no processo 
ensino-aprendizagem. Trabalhar junto com todos os profissionais de área de educação numa perspectiva coletiva e coordenação 
pedagógica do processo educativo desenvolvido no processo escolar. Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de 
alunos, analisando coletivamente as causas do aproveitamento não satisfatório e propor medidas para superá-las. Orientar o corpo 
docente e técnico no desenvolvimento de suas competências profissionais, assessorando pedagogicamente e incentivando o espírito de 
equipe. Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional com vistas à melhoria no processo ensino-aprendizagem. Coordenar a 
elaboração de forma coletiva de planos, planos de cursos, visando a melhoria no processo ensino-aprendizagem, coordenando e 
avaliando sua execução. Elaborar, implementar e avaliar projetos e programas educacionais voltados para a melhoria da qualidade do 
ensino. Realizar estudos diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a definição de diretrizes e das políticas 
educacionais do município, em consonância com as políticas e as diretrizes Estaduais e Nacionais. Desenvolver as atividades 
específicas que constituem as responsabilidades administrativas da Secretaria Municipal de Equcação. Desempenhar outras funções 
afins. 

PSICÓLOGO - 30h R$ 5.718,70 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Psicologia + Registro: no Conselho Regional competente — seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Proceder ao estudo e avaliação do comportamento humano, através da aplicação de testes psicológicos, para 
determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento 
no campo profissional e o diagnóstico clínico; Proceder à formulação de hipótese e à sua comprovação experimental, visando obter 
elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, para 
orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios emocionais e de personalidade; Promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando 

características individuais, para restabelecer os padrões normals de comportamento e relacionamento humano; Elaborar e aplicar 
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testes, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidades e outras características pessoais, visando 
detectar possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica, bem como recomendar a 
terapia adequada; Partícipar na elaboração de análise ocupacional, observando as condições de trabalho e as funções típicas de cada 
ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação e 
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, 
acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional, para fornecer dados a serem utilizados nos 
serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; Efetuar estudo da importância da motivação no ensino, 
introduzindo novos métodos e treinamento, contribuindo assim, para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
adequadas e a determinação de características especiais necessárias aos Professores; Reunir informações a respeito do paciente em 
fichas individuais, para fornecer subsídios necessários aos especialistas; Diagnosticar a existência de problemas na área da 
psicomotricidade, disfunções cerebrais, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, visando ministrar o tratamento adequado; 
Executar outras atividades correlatas. 

PSICÓLOGO - 40h R$ 7.624,94 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Psicologia + Registro: no Conselho Regional competente — seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Proceder ao estudo e avaliação do comportamento humano, através da aplicação de testes psicológicos, para 
determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento 
no campo profissional e o diagnóstico clínico; Proceder à formulação de hipótese e à sua comprovação experimental, visando obter 
elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, para 
orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios emocionais e de personalidade; Promover a corfeção de distúrbios psíquicos, estudando 
características individuais, para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; Elaborar e aplicar 
testes, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidades e outras características pessoais, visando 
detectar possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica, bem como recomendar a 
terapia adequada; Participar na elaboração de análise ocupacional, observando as condições de trabalho e as funções típicas de cada 
ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação e 
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, 

acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional, para fornecer dados a serem utilizados nos 
serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; Efetuar estudo da importância da motivação no ensino, 
introduzindo novos métodos e treinamento, contribuindo assim, para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
adequadas e a determinação de características especiais necessárias aos Professores; Reunir informações a respeito do paciente em 
fichas individuais, para fornecer subsídios necessários aos especialistas; Diagnosticar a existência de problemas na área da 

. psicomotricidade, disfunções cerebrais, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, visando ministrar o tratamento adequado; 
Executar outras atividades correlatas. | 

PSICÓLOGO PLANTONISTA R$ 4.574,96 24/120 horas 02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Psicologia + Í?egistro: no Conselho Regional competente — seção Espírito Santo; 
Certificação: de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Proceder ao estudo e avaliação do comportamento humano, através da aplicação de testes psicológicos, para 
determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento 
no campo profissional e o diagnóstico clínico; Proceder à formulação de hipótese e à sua comprovação experimental, visando obter 
elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, para 

orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios emocionais e de personalidade; Promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando 
características individuais, para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; Elaborar e aplicar 

testes, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidades e outras características pessoais, visando 
detectar possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica, bem como recomendar a 

terapia adequada; Participar na elaboração de análise ocupacional, observando as condições de trabalho e as funções típicas de cada 
ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação e 
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, 

acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional, para fornecer dados a serem utilizados nos 
serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; Efetuar estudo da importância da motivação no ensino, 
introduzindo novos métodos e treinamento, contribuindo assim, para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
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adequadas e a determinação de características especiais necessárias aos Professores; Reunir informações a respeito do paciente em 
fichas individuais, para fornecer subsídios necessários aos especialistas; Diagnosticar a existência de problemas na área da 
psicomotricidade, disfunções cerebrais, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, visando ministrar o tratamento adequado; 
Executar outras atividades correlatas. 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE 
TREINAMENTOS MUNICIPAL 

R$ 2.084,89 40/200 horas 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo, dentre as categorias profissionais de nível superior da Resolução do CNAS nº 17/2011, 
que preferencialmente, poderão compor a gestão do SUAS: Assistente Social, Psicólogo, Advogado, Administrador, Antropólogo, 
Contador, Economista, Economista Doméstico, Pedagogo, Sociólogo ou Terapeuta ocupacional. 

ATRIBUIÇÕES: Gestão do serviço; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências; Elaborar o Regimento Interno do 
quipamento, em conjunto com a equipe técnica; Elaborar o Projeto Político-Pedagógico do serviço, em conjunto com a equipe técnica; 

Supervisão dos trabalhos desenvolvidos pela equipe técnica; Zelar pela infraestrutura, equipamentos e materiais do serviço; Contribuir 
com o órgão gestor na elaboração de políticas públicas voltadas a área de assistência social; Promover ações de interesse dos usuários 
e profissionais do SUAS; Definir com a equipe Técnica, critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento dos usuários; Solicitar 
serviços, materiais permanentes e materiais de consumo, que ensejem a manutenção do equipamento; Apoiar e acompanhar a 
execução das ações e os resultados das atividades desenvolvidas pelo equipamento; Realizar a divulgação das ações do equipamento; 
Coordenar e promover a gestão do trabalho no âmbito do SUAS, garantindo a estruturação, qualificação e valorização dos 
trabalhadores, por meio de planejamento estratégico, monitoramento contínuo, educação permanente; Responsabilizar pelo 
planejamento das ações de Educação Permanente aos Trabalhadores do SUAS e das ações do mundo do trabalho, cursos de inclusão 
produtiva e de qualificação profissional aos usuários do SUAS, em conjunto com a equipe técnica do equipamento, conforme as 
atribuições abaixo: Implantar/Implementar o Plano Municipal de Educação Permanente no SUAS e cumprir as metas previstas; 
Coordenar a execução dos planos de capacitação em consonância com os princípios e diretrizes da Política de Educação Permanente 
no SUAS; Efetivar normas, padrões e rotinas, em consonância com o Gestor da Política de Assistência Social, para liberação dos 
trabalhadores para participar de capacitação e aperfeiçoamento profissional da Política de Educação Permanente no SUAS; Instituir, por 
meio de arranjos formais existentes na legislação vigente, parcerias e/ou contratos com Organizações da Sociedade Civil e/ou 
Instituições para Capacitação e Educação da Política de Educação Permanente no SUAS; Gerir a oferta de cursos, da Política de 
Educação Permanente no SUAS, que certifiquem os trabalhadores do SUAS; Divulgar oferta, mobilizar e garantir a participação dos 
públicos nos cursos da Política de Educação Permanente no SUAS; Implantar/Implementar Plano de Monitoramento e Avaliação das 
ações de formação e capacitação realizadas da Política de Educação Permanente no SUAS; Coordenar ações e cooperar para a 
implementação dos mecanismos institucionais, perspectiva político-pedagógica, percursos formativos e ações de formação e 
capacitação compreendidas no âmbito da Política de Educação Permanente no SUAS; Regularizar a oferta das ações de Capacitações 
Introdutórias; Capacitações de Atualização; e Supervisão Técnica da Política de Educação Permanente no SUAS; Elaborar diagnósticos 
da necessidade de formação, capacitação e aperfeiçoamento de qualificação dos trabalhadores da Política ue úducação Permanente 
no SUAS; Apoiar e pactuar a constituição de planos de cursos e matrizes pedagógicas, bem como validar; Apoiar a organização das 
capacitações aos integrantes da rede socioassistencial.do SUAS; Instituir e coordenar o Núcleo Municipal de Educação permanente do 
SUAS; Organizar observatórios de práticas proflssionís; Sistematizar experiências de gestão e provimento de serviços e benefícios; 
Acompanhar as ações de formação e capacitação realizadas; Socializar e disseminar as informações e conhecimentos produzidos nas 
ações de Educação Permanente, por meio da realização de fóruns, jornadas, seminários, entre outros; Validar certificados do Núcleo de 
Educação Permanente e das ações de formação e capacitação adquiridos externamente aos percursos formativos estabelecidos na 
Política de Educação Permanente; Orientar o planejamento e a oferta das ações de formação e capacitação sob a perspectiva político- 
pedagógica da Educação Permanente e sob os princípios da interdisciplinaridade, da aprendizagem significativa e da historicidade; 
Descentralizar atribuições relacionadas à realização de diagnósticos de necessidades de formação e ao planejamento, formatação e 
oferta de ações de formação e capacitação, garantindo, ao mesmo tempo, respeito à diversidade regional; Desenvolver as capacidades 
e competências necessárias e essenciais à melhoria da qualidade da gestão, dos serviços e benefícios ofertados e do atendimento 
dispensado à população; Promover a oferta sistemática e continuada de ações de formação e capacitação de diferentes tipos e 
modalidades, que possibilitem aos trabalhadores e conselheiros explorarem diferentes percursos formativos; Monitorar e avaliar as 
ações implementadas pelo serviço; Desenvolver junto aos trabalhadores da Assistência Social as competências e capacidades 
específicas e compartilhadas requeridas para a melhoria e qualidade continuada da gestão do SUAS e da oferta e provimento dos 
serviços e benefícios socioassistenciais; Desenvolver junto aos conselheiros da Assistência Social as competências e capacidades 
requeridas para a melhoria contínua da qualidade do controle social e da gestão participativa do SUAS; Criar mecanismos que gerem 
aproximações entre as manifestações dos usuários e o conteúdo das ações de capacitação e formação; Respeitar a diversidade e as 
especificidades territoriais na elaboração das ações de capacitação e formação; Promover ações que possibilitam a inserção de 
usuários do SUAS no mercado de trabalho, proporcionando trabalho e renda, através das ações do mundo do trabalho, cursos de 

inclusão produtiva e de qualificação profissional aos usuários do SUAS; Realizar ações do mundo do trabalho e executar cursos de 
inclusão produtiva e de qualificação profissional aos usuários do SUAS; Identificar o público para as ações do mundo do trabalho, 
cursos de inclusão produtiva e de qualificação profissional aos usuários do SUAS, em conjunto com o PAIF e demais serviços da rede 
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socioassistencial; Sensibilizar os usuários do SUAS à participação das ações do mundo do trabalho, cursos de inclusão produtiva e de 
qualificação profissional aos usuários do SUAS; Mapear as oportunidades presentes no território e encaminhar os usuários para as 
oportunidades mapeadas; Monitorar o percurso dos usuários, de forma a oferecer o suporte da rede socioassistencial para superação 
das vulnerabilidades; Articular-se com as demais políticas públicas e atores referentes ao mundo do trabalho; Desenvolver orientações 
para o mundo do trabalho aos usuários do SUAS; Localizar o público prioritário das ações do mundo do trabalho, cursos de inclusão 

produtiva e de qualificação profissional aos usuários do SUAS, por meio de consultas ao CECAD, - que é a ferramenta de consulta, 
seleção e extração de dados do CadUnico e demais sistemas; Identificar, com apoio das equipes do PAIF, as pessoas com deficiência 

que possam participar das ações do mundo do trabalho, cursos de inclusão produtiva e de qualificação profissional aos usuários do 
SUAS; Fomentar campanhas de mobilização e de divulgação das ações do mundo do trabalho, cursos de inclusão produtiva e de 
qualificação profissional aos usuários do SUAS; Organizar palestras, reuniões nos bairros, nas associações de moradores e em outros 
espaços, para divulgação das ações do mundo do trabalho, cursos de inclusão produtiva e de qualificação profissional aos usuários do 
SUAS; Divulgar para a população a relação das açõês do mundo do trabalho, cursos de inclusão produtiva e de qualificação profissional 
aos usuários do SUAS, realizadas no município, com a descrição de cada ação e os locais onde acontecem; Elaborar material de 
divulgação das ações; Realizar oficinas formativashríormativas em parceria com outros órgãos, visando disseminar informações acerca 
do direito ao trabalho decente, e outras questões quê são parte do mundo do trabalho para os usuários da assistência social; Articular- 
se com a rede de educação para promover ações conjuntas de inserção de usuários da assistência social, em programas, projetos e 
ações educacionais, em especial para aqueles que se encontrem com defasagem no processo formativo de nível fundamental e médio, 
a exemplo do projeto de Educação de Jovens e Adultos (EJA); Executar outras atividades correlatas ou que venham a ser atribuídas; 

Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, Estadual e Municipal; Participar de maneira 
ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo de trabalho; Colaborar na execução do 
planejamento e do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social 
(NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, em conformidade com a 
realidade local. 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO TUTELAR R$ 2.084,89 

PRÉ-REQUISITO: Ensino S:uperior Completo em Serviço Social. 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar a cons*uição do Regimento Interno do Colegiado; Manter atualizada a documentação do Colegiado; 
Expedir correspondências e arquivar documentos; Executar serviços de coleta e entrega de correspondências; Informar os 
compromissos agendados à Presidência; Organizar, anualmente, relatório das atividades do Conselho; Provide.iciar a publicação dos 
atos do Conselho; Participar de reuniões mensais organizadas pelo Presidente do Colegiado para planejamento de atividades e 
socialização de informações; Participar de reuniões eventuais para integração dos membros do Conselho Tutelar e organização do 
processo de trabalho; organizar e administrar o fluxo de informações recebidas e encaminhadas pelo Conselho Tutelar, via correio 
eletrônico e documentos físicos; Distribuir as informações/documentos recebidos aos membros do Conselho Tutelar, conforme suas 
atribuições, registrando a ciência de quem os recebe; Responder os ofícios inerentes às demandas administrativas; Monitorar a 

frequência doz) usuários agendados/notificados/convocados para comparecimento, sinalizando diariamente os casos de não 
comparecimento; Monitorar o registro de movimentação (entrada e saída) de procedimentos no arquivo geral; Controlar estoque e 
distribuição interna de materiais de consumo para os Conselheiros Tutelares e de lanches para as demandas; Solicitar serviços, 
materiais permanentes e materiais de consumo para manutenção do Conselho Tutelar; Realizar a conferência dos materiais recebidos 
pelo Conselho Tutelar, bem como acompanhar os serviços prestados, efetuando a atestação das respectivas notas fiscais; Acompanhar 
a frequência dos profissionais do Conselho Tutelar, garantindo a correta assinatura da folha de ponto e o encaminhamento de atestados 
médicos ao CMDCA; Encaminhar as solicitações de férias e licenças dos membros, conforme as normativas da SEMAS/PK e do 
CMDCA, considerando a necessidade de manter o funcionamento do Colegiado; Administrar o serviço de transporte, organizando e 
acompanhando a escala mensal dos motoristas; Preencher e encaminhar à SEMAS estatísticas mensais de procedimentos/casos, 
denúncias, atendimentos e documentos expedidos/recebidos no Conselho Tutelar, conforme formulários padronizados pela Vigilância 
Socioassistencial da SEMAS; Abrir e fechar as instalações do Conselho Tutelar; Recepcionar as pessoas, gerenciar informações, 
elaborar documentos, controlar correspondência, organizar capacitações para o setor e arquivar documentos. Elaborar e atualizar 
periodicamente o diagnóstico socioterritorial do município, contendo informações especializadas sobre riscos, vulnerabilidades e 
demanda por serviços de proteção social básica e especial, além de dados sobre a oferta e disponibilidade desses serviços; Contribuir 

com a gestão da Assistência Social na elaboração de planos e diagnósticos, como os planos de enfrentamento ao trabalho infantil e à 
exploração sexual de crianças e adolescentes, além dos diagnósticos específicos dos territórios de abrangência dos CRAS; Utilizar 
bases de dados, como o Cadastro Único (CadUmoo) para construção de mapas de vulnerabilidade social, traçando perfis populacionais 
e estimando a demanda potencial por serviços socioassistenciais; Analisar periodicamente os dados dos sistemas de informação da 
Assistência Social para subsidiar a produção de estudos e indicadores que orientem a gestão e aprimorem os serviços; Produzir e 

interpretar tabelas, gráficos e cálculos de indicadores de vulnerabilidade social e pobreza, utilizando ferramentas como Excel, Access, 
SPSS, SAS e Stata; Realizar diagnósticos participativos, promovendo a escuta qualificada de usuários e trabalhadores do SUAS na 
construção de análises e estratégias de intervenção; Fornecer sistematicamente às unidades da rede socioassistencial, especialmente 
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aos CRAS tâ)REAS, informações e indicadores territorializados, baseados no CadÚnico e outras fontes, para subsidiar a busca ativa e 
o planejamehto dos serviços; Planejar e coordenar ações de busca ativa, identificando famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade, com base nos cadastros e sistemas de informação dos programas de transferência de renda e benefícios assistenciais; 
Monitorar e fornecer aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famílias em descumprimento de condicionalidades do Programa 
Bolsa Família com bloqueio ou suspensão do benefício, garantindo o acompanhamento adequado; Organizar, normatizar e gerir o 
sistema de notificações de violações de direitos na Política de Assistência Social, contemplando registros de violência intrafamíliar, 
abuso ou exploração sexual dê crianças e adolescentes e trabalho infantil; Coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de 
informação da Assistência Social, promovendo diálogo permanente com as áreas de Proteção Social Básica e Especial para garantir a 
qualidade e consistência dos dados; Gerir e atualizar o cadastro de unidades da rede socioassistencial pública e privada no CadSUAS, 
assegurando a integração das informações no sistema; Coordenar a realização anual do Censo SUAS no município, zelando pela 
precisão e confiabilidade das informações coletadas; Definir e monitorar padrões de qualidade dos serviços da rede socioassistencial, 
conforme normativas vigentes, e avaliá-los por meio de indicadores; Realizar supervisão de estágios obrigatórios para estudantes 
universitários conveniados com a Secretaria Municipal de Assistência Social. Orientar e padronizar os registros de atendimento 
realizados pelas unidades da rede socioassistencial, garantindo a qualidade e a fidedignidade dos dados para planejamento e 
notificação de violações de direitos. Produzir e analisar dados georreferenciados para subsidiar ações socioassistenciais, quando 
necessário; Elaborar documentos técnicos com análises baseadas em dados, como diagnósticos socioterritoriais e relatórios de 
monitoramento da rede socioassistencial; Participar das capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, 
Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de 
Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo 
de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema 
Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, 
em conformidade com a realidade local. 

SOCIÓLOGO R$ 2.925,48 20/100 horas 

PRÉ-REQUISTTQ: Ensino Superior Completo em Sociologia ou Ensino Superior Completo em Ciências Sociais. 

ATRIBUIÇÕES: Mapear e analisar dados socioeconômicos e demográficos, identificando padrões de vulnerabilidade, exclusão social e 
desigualdades nos territórios atendidos pela política de Assistência Social; Elaborar e atualizar diagnósticos socioterritoriais, articulando 
informações quantitativas e qualitativas para subsidiar a formulação e aprimoramento dos serviços e benefícios socioassistenciais; 
Estabelecer relações entre os fenômenos sociais e as demandas da política de Assistência Social, contribuindo para a compreensão 
das dinâmicas sociais que impactam a população em situação de vulnerabilidade e risco social; Desenvolver e interpretar indicadores 
sociais, considerando aspectos territoriais, populacionais e institucionais para embasar estratégias de atendimento e intervenção; 
Monitorar e avaliar a qualidade dos serviços socioassistenciais, identificando desafios e propondo melhorias com base em evidências; 

Implantar e padronizar fluxos e metodologias para coleta, registro, análise e armazenamento de dados, garantindo a acessibilidade e 
confiabilidade das informações; Utilizar e aplicar técnicas de georreferenciamento para criar mapas de vulnerabilidade social e 
territorializaçãdda rede socioassistencial, facilitando a busca ativa e o encaminhamento qualificado dos usuários aos serviços; 
Identificar e codrdenar estratégias de busca ativa, especialmente junto aos CRAS e CREAS, visando localizar e atender populações em 
situação de vulnerabilidade; Capacitar e apoiar tecnicamente os profissionais da assistência social no uso de ferramentas de análise de 
dados, monitoramento e sistemas informatizados; Supervisionar e validar o preenchimento de sistemas de informação como CADSUAS, 
Censo SUAS e RMA, assegurando a qualidade e consistência dos dados; Articular parcerias com outras áreas da gestão pública para 
ampliar o conhecimento sobre as vulnerabilidades sociais e fortalecer intervênções integradas; Produzir e elaborar relatórios técnicos e 
estudos com análises quantitativas e qualitativas, subsidiando gestores e formuladores de políticas públicas na tomada de decisões; 
Assegurar a confidencialidade das informações, seguindo normativas legais e éticas na manipulação de dados socioassistenciais; 
Estruturar e manter sistemas de notificação de violações de direitos, como violência intrafamiliar e exploração intantil, garantindo fluxos 
eficazes de monitoramento; Definir e monitorar padrões de qualidade dos serviços da rede socioassistencial pública e privada, 
garantindo o cumprimento dos parâmetros normativos; Promover e coordenar diagnósticos participativos, incorporando a escuta 
qualificada da população e dos trabalhadores do SUAS na construção de análises e estratégias de intervenção; Participar das 
capacitações oferecidas pelos órgãos governamentais nas esferas Federal, Estadual e Municipal; Participar de maneira ativa nas 
capacitações presenciais e a distância organizadas pelo Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência 
Social (NU-MEP/SUAS), considerando-as como parte indissociável do processo de trabalho; Colaborar na execução do planejamento e 
do plano de trabalho do Núcleo Municipal de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUMEP/SUAS), conforme 
solicitado; Desempenhar outras atividades correlatas e pertinentes ao Serviço, em conformidade com a realidade local. 

*CR — Cadastro Reserva. 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
ART. 16 DA LEI 101/2000 

EVENTO JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei objetiva ao Poder Executivo Municipal criar funções públicas e viabilizar 
Criação a contratação de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades temporais e 
—— de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Aperfeiçoamento 

INÍCIO FIM 
MGENA 01/06/2025 31/05/2026 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS 

NATUREZA 2025 2026 2027 

PESSOAL E ENCARGOS 
3.953.166,00 7.081.814,57 7.365.087,15 

MATERIAL DE CONSUMO 
0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
: 0,00 0,00 0,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
ç 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 
3.953.166,00 7.081.814,57 7,369.087.15 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

; A B IMPACTO 
EXERCÍCIO VALOR ESTIMADO ORÇAMENTO (A/B) 

2025 3.953.166,00 517.000.000,00 0,76 
2026 7.081.814,57 536.068.787,60 1,32 

2027 7.365.087,15 574.416.736,35 1,28 

Obs.: Os cálculos foram realizados conforme planilha da Divisão de Recursos Humanos. Os valores para o exercício de 2026 e 2027 foram 
atualizados pela inflação projetada para os mesmos, conf. Boletim Focus de 04/04/2025. 

Fonte: Boletim Focus do BC 

% CREDITO 
ESTIMATIVA DE DESPESA DOTAÇÃO EXISTENTE SUPLEMENTAR/ESPECIAL FONTE DE CUSTEIO 

REC. NÃO VINC. DE IMPOSTOS E 
TRANSF. DE IMPOSTOS - 
(150000000000); OUTROS RECURSOS 

3.953.166,00 31900400000 e 31901300000 SUPLEMENTAR VINCULADOS (189000000). 
TRANSF. DA UNIÃO REF. ÀS PART. 
NA EXPL.DE PETRÓLEO E GÁS 
(1720000000) — 

FOI VERIFICADO O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE INICÇIQ“ VIGÊNCIA DO EVENTO, 
HAVENDO NO ORÇAMENTO APROVADO, DISPONIBILIDADE PARA EMPENHAMENTO. » 

MarilzaMachado Macedo de Almeida 
DATA: 15/04/2025 CONTADORA MUNICIPAL 

CRC- ES 011599/0 9 

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000, DECLARAMOS QUE AS DESPESAS 
DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECÍFICAS, QUE SÃO 
SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHAMENTO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA NO ORÇAMENTO APROVADO E COMPATIB LURIANUAL E AÇÃO 
GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ 

DECLARAÇÃO 

ADE COM O PLANO 

DATA: 15/04/2025 ASSINATURA PE-ORRENADORDE DESPESA 

000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
(28) 3535-1363 / 3535-1936 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.3 
PABX/TELEFAX (28) 3535-1900 — FON 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

— CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

REF. PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 011/2025 

Acuso o recebimento do Projeto de Lei do Legislativo nº 011/2025, 

protocolizado nesta Casa Legislativa em 16/04/2025. 

Após leitura em Plenário na 12º Sessão Ordinária a ser realizada 

no dia 24/04/2025, distribuir avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) 

aos Vereadores do Poder Legislativo de Presidente Kennedy e encaminhar 

à Procuradoria Geral bem como às seguintes Comissões, para análise da 

matéria e emissão de Parecer: 

1) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação 

(art: 35, 1); 

2) Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, 

Controle e Tomada de Contas (art. 36, II, “%”); 

Presidente Kennedy, 16 de abril de 2025. 

Ulisses Matta De Araújo 

Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
FONE/FAX (28) 3535.1353 = CNPJ 00.683.819/0001.09
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO 

ENCAMINHO o Projeto de Lei Nº 011/2025, à Procuradoria Geral desta 

Casa de Leis, para emissão de parecer. 

Presidente Kennedy — ES, 24 de abril de 2025. 

Por ser verdade, assino. 

Stefane da Silva 
Diretofa Végislativa 

/% 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES 
FONE (28) 3535-1353. CNPJ 00683819/0001-09. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

PARECER JURÍDICO Nº 026/2025 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº 011/2025 

OBJETO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a Criar Funções Públicas e Contratar 

em Caráter Temporário e dá outras providências. 

AUTORIA: Chefe do Poder Executivo 

Projeto de Lei Municipal nº 011/25, de 15 de abril 

de 2025 — Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

Criar Funções Públicas e Contratar em Caráter 

Temporário e dá outras providências. 

l. RELATÓRIO: 

Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa, para 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Municipal nº 011/25, de 15 de abril de 2025, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

Criar Funções Públicas e Contratar em Caráter Temporário e dá outras providências”. 

O referido projeto visa autorizar o Poder Executivo, nos 

termos do Art. 37, IX, da Constituição Federal, contratar em caráter temporário, os 

cargos abaixo: 

ADMINISTRADOR : 
Lei nº 546/2001 R$ 2.393,85 40/200 horas 

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL Salário Mínimo Vigente 40/200 horas 

ANALISTA TÉCNICO DO SUAS-PK R$ 3.812,47 20/100 horas 

ASSISTENTE SOCIAL R$ 4.765,56 
Lei nº 546/2001 30/150 horas ' 09 CR 

ASSISTENTE SOCIAL - 40h R$ 6.354,08 40/200 horas 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09



CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

24/120 horas ASSISTENTE SOCIAL PLANTONISTA R$ 3.812,49 - 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL Salário Mínimo Vigente * /O horas! 

A RNTEEA 
EDUCADOR/ORIENTADOR SOCIAL 

44/220 horas? 

44/220 horas? 

40/20 horas 

40/200 horas R$ 1.623,66 

ENTREVISTADOR R$ 1.623,66 

FARMACÊUTICO R$ 5.850,90 

40/200 horas 

40/200 horas 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - ARTES SM vigente 40/200 horas - 
CÊNICAS, RECREAÇÃO E LAZER 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - ARTES — 40/20 hoas 
VISUAIS E ARTESANATO COM MATERIAIS 

RECICLÁVEIS 

SM Vigente 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - BALÉ SM vigente 40/200 horas ' 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - SM vigente 40/200 horas 
CULINÁRIA E TRADIÇÕES GASTRONÔMICAS 

— ,A,Al_,.. 

o 
| 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - DANÇA SM viente 40/200 horas 
(REGIONAL, CLÁSSICA E MODERNA) 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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É u * — CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER LEGISLATIVO 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - DESENHO SM vigente 40/200 horas | 02CR 
E PINTURA ! 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - 
INFORMÁTICA, COMUNICAÇÃO E CIDADANIA SM vigente 40/200 horas 

DIGITAL 

| 40/200 horas — 

25/120 horas 

25/120 horas 

NUTRICIONISTA 
Lei nº 546/2001 

PEDAGOGO R$ 2.886,38 
Lei nº 500/1998 

PSICÓLOGO - 30h R$ 5.718,70 

R$ 7.624,94 

R$ 3.812,47 20/100 horas | OBCR 

25/120 horas 

30/150 horas 

' PSICÓLOGO - 40h 40/200 horas 

PSICÓLOGO PLANTONISTA R$ 4.574,96 24/120 horas i 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE R$ 2.084,89 40/200 horas 
TREINAMENTOS MUNICIPAL 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO TUTELAR R$ 2.084,89 40/200 horas 

SOCIÓLOGO R$ 2.925,48 20/100 horas : 

O contrato a ser celebrado com os profissionais 

contratados por esta Lei terá duração de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, podendo ser renovado conforme necessidade do município, observando os 

limites legais. 

O contrato será de natureza administrativa, ficando 

assegurados ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico do município. 

A contratação para O cargo será precedida de processo 

seletivo simplificado vigente, ou de novo procedimento, cujo edital definirá os 

procedimentos de inscrição e seleção dos interessados. 

É o sucinto relatório. 

Passo a análise jurídica. 

1.1.Da justificativa: 

A justificativa do Poder Executivo para a proposta em 

debate está calçada no seguinte: 

(...). Encaminhamos para apreciação dessa Egrégia Câmara 

Municipal o incluso Projeto de Lei que trata da criação de funções públicas por tempo 

determinado para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEMAS), viabilizando a implementação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), instituído 

pela Lei Municipal n.º 1322, de 30 de maio de 2017, com a finalidade de garantir o acesso aos 

direitos socioassistenciais. (...) Portanto, a criação das funções de Especialistas em Políticas 

Públicas é uma medida imprescindível para consolidar a intersetorialidade como prática 

efetiva no SUAS, garantindo uma gestão mais eficiente e um atendimento de maior qualidade 

à população em situação de vulnerabilidade. 

É o sucinto relatório. 

Passo a análise jurídica. 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 



CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

Il. ANÁLISE JURÍDICA: 

I1.1. Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa: 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso | da Constituição da República 

e no artigo 67, inciso Ill e VII, da Lei Orgânica Municipal. 

A iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 67, 

inciso ll e VIl da Lei Orgânica Municipal. 

A espécie normativa adequada é a LEI ORDINÁRIA, deflagrada através de Projeto 

de Lei. 

Feitas estas considerações sobre a competência, iniciativa e espécie normativa, 

a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., favorável a regular tramitação do projeto de lei 

em comento. 

I1.2. Responsabilidade Fiscal: 

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos 

na Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF pressupõe ações planejadas e transparentes de 

forma a efetuar rígido controle das despesas, observando-se sempre a disponibilidade 

orçamentária e de caixa para execução das mesmas. 

É incompatível e inadequada a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental ou realização de despesa obrigatória de caráter continuado derivada de 

lei ou ato administrativo normativo, que deixe de apresentar a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

Para tornar uma proposição compatível e adequada em termos orçamentários e 

financeiros, faz-se necessária a adoção dos seguintes procedimentos: a) certificar-se de 

que a proposição faz parte de um programa do Plano Plurianual — PPA, não contraria 

nenhuma das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e está autorizada 

pela Lei Orçamentária Anual — LOA ou seus créditos adicionais, ou seja, se há dotação 

suficiente e específica; b) estimar o impacto orçamentário-financeiro; * apresentar 

compensação na própria proposição que cria a despesa, para demonstrar sua 

neutralidade fiscal; c) declaração do ordenador de despesas, para fins de adequação a 

todos os requisitos constantes na LRF. 

Aquelas despesas que apenas mantêm as ações governamentais já criadas não 

devem ser precedidas de estudo do impacto orçamentário-financeiro e da declaração 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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do respectivo ordenador de despesas, exceto quando houver aumento de despesa 

proveniente da prorrogação daquela criada por prazo determinado (87º, art. 17 da LRF). 

Desta forma, todos os atos que criem ou ampliem despesas de pessoal para um 

período superior a dois exercícios financeiros deve ser instruída com estimativa de 

impacto financeiro e orçamentário (arts. 16 e 17 da LRF). 

Observa-se que o referido impacto financeiro esta anexado no corpo da 

justificativa do referido projeto. 

I1.3. Contratação por Tempo Determinado: 

A Constituição Federal em seu art. 37 traz expressa previsão quanto à forma de 

ingresso no serviço público, prevendo: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

[) 

1l - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

Eel 

Esta é a regra geral e sua observância é imperiosa. 

Não obstante, a contratação por tempo determinado não é proibida, o mesmo 

artigo 37, em seu inciso IX da Constituição Federal, permite a contratação temporária 

de excepcional interesse público, desde que, os critérios estejam estabelecidos por lei. 

No caso concreto, ao que se percebe da justificativa esposada pelo Poder 

Executivo na proposta, a contratação temporária em análise preenche os requisitos em 

epígrafe, além de ser precedida de processo seletivo hábil. 

I11.4. Da (in)constitucionalidade: 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

Note-se que a legislação Municipal, regulamentando o disposto na Constituição 

Federal e na Lei Orgânica Municipal, prevê hipóteses específicas e requisitos claros para 

que sejam autorizadas as contratações temporárias e de excepcional interesse público. 

A proposta em estudo se afigura revestida da condição legalidade no que 

concerne à competência e quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo, 

porquanto tem relação com o quadro funcional daquele Poder. Da leitura da 

propositura, em especial, sua justificativa, se nota a indicação da finalidade a que se 

destina o projeto, qual seja, a de contratar profissionais na crescente demanda da 

Secretaria. 

Em sendo recebida a propositura para nova deliberação, é de ser assinalado que 

o Concurso Público é o procedimento técnico posto à disposição da Administração 

Pública para obter moralidade, eficiência, acessibilidade e aperfeiçoamento do serviço 

público, e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a todos os interessados que 

atendam aos requisitos da lei, fixados de acordo com a natureza e complexidade do 

cargo ou emprego, consoante determina o art. 37, inciso 1l da Constituição Federal. 

A despeito de tais disposições, a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

IX, prevê outra forma de admissão de agentes públicos diversa do provimento de cargo 

efetivo, do preenchimento de empregos públicos mediante concurso público e diversa 

da nomeação para cargos em comissão. Trata-se da contratação por tempo 

determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Vejamos o que aduz a Carta Magna: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualqguer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios — obedecerá aos  princíbios de  legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: (...) IX - A Lei estabelecerá os casos de contratação 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária 

de excepcional interesse público. 

Nesse sentir, a contratação temporária configura permissivo constitucional de 

exceção, vinculado à existência de regulamentação própria e adstrita às condições 

fixadas na Constituição que autorizam sua efetivação, sendo eles: a caracterização da 

necessidade temporária, o excepcional interesse público e o prazo determinado da 

contratação. A ausência de qualquer um desses elementos desfigura a contratação 

temporária e conduz à irregularidade da contratação passível de sanções legais previstas 

no ordenamento jurídico brasileiro. 

No caso concreto, ao que se percebe da justificativa esposada pelo Poder 
Executivo na proposta, tem-se que a contratação temporária em análise preenche os 

requisitos em epígrafe, tendo vigência de 12 (doze) meses, além de ser precedida de 

processo seletivo hábil. 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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Da mesma forma, coleta-se que as contrapartidas remuneratórias dos 

servidores contratados para o exercício de tais funções se darão por meio de dotação 

orçamentária própria, estando elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 

Orçamentária Anual as demonstrações do impacto orçamentário destinado a fazer 

frente a contratações da espécie, atendendo, como consequência, ao disposto nos art. 

15 a 17 da LRF. 

São estas as considerações e é este o parecer, lembrando que a manifestação 

aqui posta é meramente técnica, cabendo aos nobres vereadores a apreciação de sua 

oportunidade e conveniência quando da respectiva análise. 

I1.5. Da Tramitação e Votação da Proposição: 

No caso em tela não houve pedido ou justificativa para a apreciação da matéria 

em regime de urgência, portanto, também não se caracteriza a extrema urgência. 

Após a emissão do parecer da comissão temática o projeto estará apto para 
inclusão na ordem do dia. 

Ill. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Procuradoria Jurídica opina pela CONSTITUCIONALIDADE 

do Projeto de Lei nº 011/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a Contratar em 

Caráter Temporário e dá outras providências de autoria do Executivo Municipal, 

seguindo os trâmites legais pertinentes, ficando autorizado a autorizado a contratar em 

caráter temporário, os cargos abaixo: 

40/200 horas 
ADMINISTRADOR 

Lei nº 546/2001 R$ 2.393,85 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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AGENTE DE APOIO OPERACIONAL Salário Mínimo Vigente 40/200 horas 

ASSISTENTE SOCIAL 

Lei nº 546/2001 R$ 4.765,56 30/150 horas 

ASSISTENTE SOCIAL - 40h R$ 6.354,08 40/200 horas 

ANALISTA TÉCNICO D SUAS-PK R$ 3.812,47 20/100 horas 

' 

| 

i EPNCADORORENTADOR SEA E TEBÃ 

FARMACÊUTICO R$ 5.850,90 

24/120 horas 

44/220 horasº 

44/220 horas* 

44/220 horasº 

R$ 1.623,66 40/200 horas 

40/200 horas 

R$ 1.623,66 40/200 horas 

40/200 horas 

— FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - ARTES SM vigente 40/200 horas - 
CÊNICAS, RECREAÇÃO E LAZER 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX Éª* 

(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09



tt Pan R 
& tª?*ãªíáº“" CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - ARTES SM Vigente 40/200 horas 
VISUAIS E ARTESANATO COM MATERIAIS 

RECICLÁVEIS 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - BALÉ SM vigente 40/200 horas 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - SM vigente 40/200 horas 
CULINÁRIA E TRADIÇÕES GASTRONÔMICAS | 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - DANÇA SM vigente 40/200 horas 
(REGIONAL, CLÁSSICA E MODERNA) 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - DESENHO SM vigente 
E PINTURA 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - 
INFORMÁTICA, COMUNICAÇÃO E CIDADANIA 

DIGITAL 

FACILITADOR DE OFICINA DE CONVÍVIO - MÚSICA E 
CULTURA POPULAR 

INSTRUTOR DE JIU-JÍTSU R$ 2.219,99 

INSTRUTOR DE CAPOEIRA 

NUTRICIONISTA 
Lei nº 546/2001 

PEDAGOGO 
Lei nº 500/1998 

PSICÓLOGO - 30h 

PSICÓLOGO - 40h R$ 7.624,94 

PSICÓLOGO PLANTONISTA 

INSTRUTOR DE ATIVIDADES FÍSICAS 

SM vigente 

SM vigente 

INSTRUTOR DE ARTES MARCIAIS R$ 2.886,38 — 

INSTRUTOR DE TAEKWONDO R$ 2.219,99 

R$ 2.219,99 

R$ 3.812,47 

R$ 2.886,38 

R$ 2.886,38 ' 

R$ 5.718,70 

R$ 4.574,96 

40/200 horas 

7 

40/200 horas 

40/200 horas 02 CR 

25/120 horas 

25/120 horas 

25/120 horas 

25/120 horas 

20/100 horas 

25/120 horas * , 

30/150 horas 

40/200 horas 

24/120 horas 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 



CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE R$ 2.084,89 40/200 horas 
TREINAMENTOS MUNICIPAL | 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO TUTELAR R$ 2.084,89 40/200 horas 

SOCIÓLOGO R$ 2.925,48 20100 horas — | 01CR 

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria Jurídica não 

substitui o parecer da Comissão Temática desta Casa de Leis, porquanto essas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

É o parecer, salvo melhor juízo da Procuradoria Geral. 

Presidente Kennedy/ES, 06 de maio de 2025. 

MW 
LEONARDO COSTA SILVA 

Procurador Geral 

OAB/ES 34.232 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. FONE/FAX 
(28)3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 



CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KE NEDY 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTC 

CERTIDÃO 

" ENCAMINHO a comissão de Comissão de Constituicé 

(art. 35 1, alínea “q”), e a Comissão de Finuncas, Economia, 

| alínea “q”, o Projeto de Lei nº 011/2025, para emissão de parecer, 

Presidente Kennedy — ES, 06 de maio de 2025. 

: Por ser verdade, assino. 

Stefan eto da Silva 

Dire egislativa “” 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENT KENNEDY- ES 
FONE (28) 3535-1353. CNPJ 00683819/0001-0º.



CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aos 07 dias do mês de maio do ano de 2025, reuniu-se a Comissão Permanente de 

Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação, na Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, sendo exarado o presente parecer: 

Identificação: 

Projeto de Lei nº. 011/2025. — Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Ementa: “CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Relatório: 

Trata-se de Projeto de Lei nº. 011/2025, de autoria do Poder Executivo 

Municipal de Presidente Kennedy, o qual, “cria funções públicas para contratação por 

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público da secretaria municipal de assistência social (semas) e dá outras providências”. 

O presente Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo tem por 

objetivo a criação de funções públicas temporárias no âmbito da Secretaria Municipal 

de Assistência Social (SEMAS), com fundamento na necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal. 

A medida visa atender às demandas do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), já instituído no município pela Lei nº 1.322/2017, garantindo a execução 

de serviços socioassistenciais essenciais à população em situação de vulnerabilidade. 

A Lei cria funções públicas temporárias na Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMAS) para atender necessidades excepcionais de interesse 

público. Autoriza a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) para formação 

de cadastro reserva, com contratação via contrato administrativo temporário, conforme 

a Lei nº 1.072/2013. 

As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou do repasse 

de convênios e/ou programas firmados com o Estado ou a União, quando for o caso, 

atestando a viabilidade financeira da medida e sua conformidade com o planejamento 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES Q/ 
FONE (28) 3535-1353. CNPJ 00683819/0001-09. e-mail: camarakennedy(Qyahoo.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

orçamentário vigente (PPA; LDO e LOA), atendidos assim os requisitos do artigo 16 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP 101/2000). 

Junta aos autos parecer da Procuradoria, favorável à aprovação. 

É o relatório. 

Voto do Relator: 

Proposição apresentada em conformidade com o Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Presidente Kennedy-ES, sem vícios, pelo que, se revela 

adequada quanto à sua forma. 

Quanto ao mérito, não apresenta óbice jurídico, ante o interesse 

público presente, vez que os serviços prestados a população não podem ser 

paralisados, principalmente, que o objetivo é atender à demanda da implementação 

e manutenção do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), já instituído pela 

Lei Municipal nº 1322/2017, assegurando a oferta de serviços, programas e benefícios 

da assistência social a pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Desta maneira, está presente o interesse público, na medida em que, 

conforme declarado na mensagem da proposição, argumenta que a qualidade dos 

serviços socioassistenciais está diretamente relacionada à atuação de profissionais 

qualificados e em número suficiente, conforme estabelecido pela Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS), a Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS), bem como pelas resoluções do Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS). 

A proposta detalha a estrutura da política de assistência social no 

município, incluindo CRAS, CREAS, centros especializados, programas como, 

Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, Bolsa Família/Cadastro Único, Programa 

"Kennedy de Olho no Futuro", Centro de Habilitação e Reabilitação Social para 

Pessoas com Deficiência, o Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

(SAN) e o Programa de Inclusão Produtiva Mais Caminhos garantem acesso a direitos 

e serviços essenciais, promovendo inclusão social e redução da pobreza e ações como 

o Apadrinhamento Afetivo. Também aponta a necessidade de profissionais em todos 
" 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

os níveis de escolaridade (superior, médio e fundamental) para atender aos 

diversos serviços e atividades da assistência social, especialmente no que diz respeito 

à intersetorialidade e gestão integrada com outras políticas públicas. 

Quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao 

Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em “termos 

claros e sintéticos”. Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar nº 95/1998, em 

seu artigo 10 e 11. 

Registramos que a presente proposição, conforme o Art. 67, incisos 1l 

e VIl da Lei Orgânica do Município (LOM), é de competência privativa do Prefeito 

Municipal. Cabe a ele — dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei; 

Registro, que a presente Proposição obteve parecer favorável do 

Procurador Geral desta Casa de Leis, estando em consonância com CF e demais 

normas infraconstitucionais. 

Voto pela aprovação do Projeto em epígrafe. 

É como Voto. 

Parecer da Comissão: 

Pelas razões de seu voto, por unanimidade, esta Comissão 

Permanente acompanha a relatoria, proferindo parecer favorável à tramitação e 

proposição do Projeto de Lei nº 011/2025 

— Fegloo . D UNA 
jorge de almeida bittencourt (PSD) Robson Bernardo da Silva (Progressistas) 

Presidente Relator 

Gleis Peçanha Passos Silva (PSB) David Post 

(Vereadora Suplente) AssesSór Legislativo 
(Membra) 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ECONOMIA 

Aos 07 dias do mês de maio do ano de 2025, reuniu-se a Comissão Permanente 

de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, 

na Câmara Municipal de Presidente Kennedy, sendo exarado o presente parecer: 

Identificação: 

Projeto de Lei nº. 011/2025. — Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Ementa: “CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

Relatório: 

Trata-se de Projeto de Lei nº 011/2025, de autoria do Poder 

Executivo Municipal de Presidente Kennedy, cria funções públicas para contratação 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público da secretaria municipal de assistência social (semas) e dá outras 

providências 

O projeto de lei em análise tem por finalidade a criação de funções 

públicas de natureza temporária para atender demandas emergenciais da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente no contexto da execução 

dos serviços vinculados ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Prevê-se a contratação por meio de Processo Seletivo Simplificado 

(PSS), com formação de cadastro de reserva, e as despesas serão custeadas por 

dotações orçamentárias próprias da SEMAS ou com recursos provenientes de 

convênios com o Estado e a União.. 

Isso assegura a viabilidade financeira da medida e sua 

conformidade com o planejamento orçamentário vigente (PPA, LDO e LOA), 

atendendo aos requisitos do Artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP 

101/2000). 

É o relatório. % 

Voto do Relator: = 

Sob o aspecto orçamentário-financeiro, observa-se que o projeto 

prevê que as despesas decorrentes da sua execução correrão por conta das 

A 8 
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CÂMARA MUNICIPAL DE l*PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social e de 

eventuais repasses estaduais ou federais. 

A ausência de impacto orçamentário e financeiro foi devidamente 

demonstrada, no entanto, recomenda-se que, no momento da execução da norma, 

o Poder Executivo observe o disposto na |l.ei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), especialmente: no que tange à estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro, e à verifica;ão da compatibilidade com o plano 

plurianual, a LDO e a LOA. 

Do ponto de vista do mérito, o projeto é justificado pela 

necessidade de garantir a continuidade do;; serviços socioassistenciais, que são de 

natureza essencial, e atende ao interesse público. A proposta contempla os 

requisitos da excepcionalidade e temporaredade, além de não implicar em criação 

de cargos efetivos, o que preserva »o equilíbrio fiscal e o planejamento 

administrativo do Município. 

Registramos, que a presente Proposição obteve parecer favorável 

do Procurador Geral desta Casa de Leis. 

Voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 011/2025. 

Parecer da Comissão: 

Pelas razões de seu voto, por unanimidade, esta Comissão 

Permanente acompanha a relatoria, proferindo parecer favorável à tramitação da 

proposição até deliberação do soberano plenário. 

/ 

Fabiola de gan %o Barreto (PSB) 

Presidente 

) 

Bartolomeu Barboza Gomes (Podemos) Robson Bernardo da Sllva(progre33|stas 

Relator Membro 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEF' 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE XENNEDY 

DESPACHO PRESIDÊNCIA 

REF. PROJETO DE LEI Nº 011/2025 

Incluir em Pauta, referente a Ordem do Dia. 

Atenciosamente, 

Ulisses Matta de Araújo 

Presidente Interino da Câmara 

Municipal de Presidente Kennedy. 

Presidente Kennedy, 07 de maio de 20” 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENT INEDY- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDEN' E 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 011/2025 que 

PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DET! 

'ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIP., DE 
| SOCIAL (SEMAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 
| discussão e 1º e 2º votação, sendo aprovado por um: 

' Sessão Ordinária do dia 08 de maio de 2025 da Cân 

Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 08 de maio de 2025. 

Stefane 

Diret 

SSS SS SSSoAS SSN SA ES 
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FONE/FAX (28) 3535.1353 = CNPJ 00.683.819/0001 .9 

e 

ENNEDY 

'RIA FUNÇÕES | 

WINADO PARA | 

XCEPECIONAL 

ASSITÊNCIA 

i submeticdo à| 

imidade na 14º | 

ra Municipal de | 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

— CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNED 

DESPACHO JURÍDICO 

REF. PROJETO DE LEI Nº 011/2025 

Após votado e aprovado em Sessão Ordinária nesta Casa de Leis, 

encaminho o referido projeto de Lei, para as devidas providências. 

Atenciosamente, 

Stefane Bartetáda Silva 

Diretora ativa 

” 

Presidente Kennedy, 09 de abril de 2025. 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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ú% PROTOCOLO-PMPK  Nº014211/2025 
CAÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

 KENNEDY 

ENCAMINHA OFICIO Nº 137/2025 
15/05/2025 
13:56:59 j 

CÂMARA MUNICIP 
ESTADU |UU ESFIRKITOU SANTO 

OFÍCIO/CMPK/Nº 137/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 15 de maio de 2025. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 
Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei nº 013/2025. 

Excelentissimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de Lei nº 013/2025, 
referente ao Projeto de Lei nº 011/2025, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, o qual “CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPECIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL (SEMAS) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, regularmente aprovado pelo plenário d* 
câmara municipal na forma de seu regimento interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devic 

publicação para arquivamento. 

Atenciosamente, % 

Ulissês Matta de Araújo 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ ES. 

— RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY-ES — 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 013/2025 

“CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPECIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL (SEMAS) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou o seguinte projeto de lei: 

Art.1º. Ficam criadas as funções públicas descritas no Anexo 
Único desta Lei para atendimento das necessidades temporárias de 
excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Assistência 
Social (SEMAS. 

Art.2º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS), mediante cadastro reserva das funções públicas 
descritas no art. 1º, que será regido nos termos da Lei nº 1.072, de 14 de 
fevereiro de 2013. 

Parágrafo único. O exercício das funções descritas no caput será 
formalizado através de contrato administrativo de prestação de serviço 
temporário. 

Art.3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Assistênc 
Social e/ou do repasse de convênios e/ou programas firmados com 
Estado ou a União, quando for o caso. 

Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

x = 
Presidente Kennedy/ES, 15 de maio de 2025 2 p 

= 
ES 

Ulisses Matta de Araújo = o 
. . -” e « > 

Presidente Interino da Câmara Municipal . = aó 
de Presidente Kennedy/ES. 3 Fs Í 

o ª m—m 

Página 8 g 8< 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89 - CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY- ES - CEP 29.350-000 e = ,"n.. S 

TEL/FAX:28-3535-1326/3535-1353 — CNPJ 00.683.819/0001-09. () 

Email: gabinete&Mpresidentekennedy.es.ieg.br/ site: www.presidentexennedy.es.leg.br/ ã 

n
 sE
l 

á
 

O
F
I
C
I
O
/
C
M
P
K
I
A
N
º
1
3
7
/
2
0
2
6



Pr
ef
ei
tu
ra
 d
e
 

P 
K
e
n
n
e
d
y
/
E
S
 

1
6
/
0
6
/
2
0
2
6
 -

 1
6
:
2
0
:
3
2
 

Le
i 
Nº
 1
.8
03
 d
e 
16
 d
e 
Ma
io
 2
02
5 

P
R
O
T
O
C
O
L
O
 C
Â
M
A
R
A
 P
.K
. 

Nº
 0
03
91
1/
20
25
 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

E
 

LEI Nº 1.803, DE 16 DE MAIO DE 2025 

CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MÚ,NICIPAL INTERINO DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado 

do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei. 

Art. 1º. Ficam criadas as funções públicas descritas no Anexo Único desta Lei 

para atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público da 

Secretaria Municipal de 'Assistência Social (SEMAS). 

Art. 2º. Fica aut zada a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), 

mediante cadastro rese a das funções públicas descritas no art. 1º, que será regido 

nos termos da Lei nº 1.?2, de 14 de fevereiro de 2013. 

Parágrafo únicos O exercício das funções públicas descritas no caput será 

formalizado através de contrato administrativo de prestação de serviço temporário. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à ;conta das dotações 

orçamentárias próprias “da ;Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou do 

repasse de convênios e/ou programas firmados com o Estado ou a União, quando 

for O caso, 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. LiTicÃo 

Prildínte Kenneây/ES 16 de maio dé 2025. A 903 36/05 ( -25' 

W " á nUViá, 

16 05 2E 

Página 1 de 23 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
FONE-FAX (28) 3535-1900 

N
—
&
 


